
João Pessoa, 10 a 16 de setembro de 2017    *    n° 1598    *    Pág. 001/10

SEMANÁRIO OFICIAL
ATOS DO PREFEITO

EDIÇÃO EXTRA
Conforme Parágrafo Único do Art. 4 do

Decreto 5.348/2005 de 16/06/2005.



Pág. 002/10    *    n° 1598 EXTRA * SEMANÁRIO OFICIALJoão Pessoa, 10 a 16 de setembro de 2017

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa
Criado pela Lei  Municipal  n° 617, de 21 de agosto de 1964

Impresso no Serviço de Reprodução Gráfica
Centro Administrativo Municipal

Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900
Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br

SEMANÁRIO
OFICIAL

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e
Articulação Política  -

semanariojp@gmail.com

Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340
Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766

Agente de Registros e Publicações -

Designer Gráfico -

Orleide Maria de O. Leão

Emilson Cardoso / Eduardo Gonçalves

Prefeito

Vice-Prefeito:

Secretaria de Gestão Govern. e Art. Política:

Secretaria de Administração:

Secretaria de Saúde:

Secretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento:

Secretaria de Finanças:

Secretaria da Receita:

Secretaria de Desenv. Social:

Secretaria de Habitação:

Secretaria de Comunicação:

Controlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência:

Procuradoria Geral do Município:

: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Manoel Alves da Silva Junior

Zennedy Bezerra

Roberto Wagner Mariz Queiroga

Adalberto Fulgêncio dos Santos Júnior

Edilma da Costa Freire

Daniella Almeida Bandeira Miranda

Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Adenilson de Oliveira Ferreira

Eduardo Jorge Rocha Pedrosa

Maria do Socorro Gadelha Campos

Josival Pereira de Araújo

Severino Souza de Queiróz

Ubiratan Pereira de Oliveira

Adelmar Azevedo Régis

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura:

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda:

Sec. Juventude., Esporte e Recreação:

Secretaria de Turismo:

Secretaria de Desenvolvimento Urbano:

Secretaria da Ciência e Tecnologia:

Secretaria de Meio Ambiente:

Sec. Ext. de Polít. Públicas das Mulheres:

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania:

Secretaria da Defesa Civil:

Suprerint. de Mobilidade Urbana:

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana:

Instit. de Previdência do Munic.:

Fundação Cultural de João Pessoa:

Helton Rene N. Holanda

Cássio Augusto Cacanéa Andrade

Olenka Maranhão

Carlos Augusto Xavier Clerot

Fernando Paulo Milanês

João da Silva Furtado

Durval Ferreira da Silva Filho

Aberlado Jurema  Neto

Lidia M. S. Cronemberger

Geraldo Amorim de Sousa

Francisco Noé Estrela

Carlos Alberto Batinga Chaves

Lúcius de Vasconcelos Sousa

Márcio Diego F. T. Albuquerque

Maurício Navarro Burity

PORTARIA Nº. 1071 Em, 21 de agosto de 2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Exonerar CARMEM VALERIA FERREIRA GADELHA MENDES,
matrícula nº 73.763-1, do cargo em comissão, símbolo DHP-3, de DIRETORA DO
HOSPITAL VALENTINA DE FIGUEIREDO, da SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de agosto de
2017.

PORTARIA Nº. 1184 Em, 04 de setembro de 2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 60, caput e inciso XXXIV, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2017/094362, e
Oficio 341/SEREM de 29 de agosto de 2017;

Considerando a necessidade de disponibilizar aos Servidores Fiscais
os dados do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, acessíveis por meio do sistema
ReceitanetBX da Receita Federal do Brasil;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o Agente Fiscal Auditor de Tributação ENALDO
CRUZ CONDE, CPF nº 141.331.724-34, matrícula nº 00.720-0, lotado na Secretaria da
Receita Municipal, para uso do certificado digital de equipamento, relativo ao CNPJ nº
08.778.326/0001.56, necessário à operação do aplicativo ReceitanetBX da Receita Federal do
Brasil, em substituição aos Agentes Fiscais Auditores de Tributação ANTONIO ALDRIN DA
SILVA MYRA, CPF nº 963.918.634-15, matrícula nº 34.317-0, e VOLMAR MIRANDA
FILHO, CPF nº 218.139.063-00, matrícula nº 34.299-8, designados anteriormente pela
Portaria nº 370 de 02 de maio de 2016.

Parágrafo único – A operação do aplicativo pelo servidor Fiscal
Designado no caput deste artigo dar-se-à, inclusive, como usuário cadastrador, nos termos do
inciso I da cláusula quinta do Convênio S/N, de 26 de dezembro de 2013, cujo extrato foi
publicado no Diário Oficial da União em 28 de março de 2014, firmado entre a União Federal
e este Município.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA No 1186 Em, 08 de setembro de 2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e de acordo com a Lei Municipal nº 12.188 de 15 de setembro de 2011 e
tendo em vista o que consta do Processo nº 2017/095755 e Oficio 09/SEDES, de 01 de setembro de
2017.

RESOLVE:

I – Dispensar, GLÁUCIO NOBRTEGA DE SOUZA, Titular, e JOSÉ
EYMARD MORAES DE MEDEIROS FILHO, Suplente, representantes do Conselho Regional de
Medicina - CRM, do CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL-CONSEA-JP.

II – Designar ZAILTON BEZERRA DE LIMA JUNIOR, Titular, e
MARCOS AURÉLIO SMITH FILGUEIRAS, Suplente, representantes do Conselho Regional de
Medicina - CRM, para compor o CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL-CONSEA/JP, referente ao biênio 2016/2018.

III – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 1187 Em, 06 de setembro de 2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em vista o
que consta do Processo nº 2017/096728 e Ofício nº 2056/SEDEC, de 06 de setembro de 2017.

RESOLVE:

I – Exonerar FRANCISCO RODRIGUES TENÓRIO, matrícula nº
25.761-3, DIRETOR, símbolo FCPE-1, da Escola Municipal de Ensino Fundamental Chico
Xavier, Classe A, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data

PORTARIA Nº. 1188 Em, 06 de setembro de 2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em vista o
que consta do Processo nº 2017/096728 e Ofício nº 2056/SEDEC, de 06 de setembro de 2017.

RESOLVE:

I – Exonerar ANGELA MARIA PEQUENO DE LUNA FREIRE,
matrícula nº 31.089-1, e SILVIA SANDRA BARBOSA DA SILVA, matrícula nº 15.789-9,
VICE-DIRETORAS, símbolo DAS-2, da Escola Municipal de Ensino Fundamental Chico
Xavier, Classe A, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 1191 Em, 06 de setembro de 2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso de
suas atribuições previstas no art. 60, item V e art.76, item II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com o Decreto nº 5.717 de 25.08.2006, e tendo em
vista o que consta do Processo nº 2016/094280 e Ofício nº 831/SUPER/SEMOB, de 04 de
setembro de 2017.

RESOLVE:

I – Nomear NEWTON EUCLIDES DA SILVA, matrícula nº 83.753-9,
Presidente, MARIA DE FATIMA SOUZA, 1ª Secretária, ANTONIO GUTIERRE
RODENBUSCH, 2º Secretário, WALLACE ALBUQUERQUE MASSINI, 1º Suplente, e
CIRÍACO BEZERRA DE ALCÂNTARA, 2º Suplente, para compor a COMISSÃO DE
REGISTRO DE PREÇOS, da SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE
URBANA, pelo prazo de 01 (um) ano.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 1192 Em, 06 de setembro de 2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em vista o
que consta do Processo nº 2017/096726 e Ofício nº 2055/SEDEC, de 06 de setembro de 2017.

RESOLVE:

I – Exonerar MANOEL FERNANDES DE CARVALHO NETO,
matrícula nº 28.665-6, VICE-DIRETOR, símbolo FCPE-2, da Escola Municipal de Ensino
Fundamental Helder Câmara, Classe A, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 1193 Em, 06 de setembro de 2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em vista o
que consta do Processo nº 2017/096726 e Ofício nº 2055/SEDEC, de 06 de setembro de 2017.

RESOLVE:

I – Nomear NILDO SANTOS BRAGA, matrícula nº 22.973-3, VICE-
DIRETOR, símbolo FCPE-2, da Escola Municipal de Ensino Fundamental Helder Câmara,
Classe A, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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PORTARIA Nº. 1195 Em, 06 de setembro de 2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em vista o
que consta do Processo nº 2017/097558, e Ofício nº 2057/SEDEC, de 06 de setembro de
2017.

RESOLVE:

I – Nomear MARCELO PEREIRA BALTAZAR, matrícula nº
85.516-2, DIRETOR, símbolo DAS-1, JULIA ROBERTA SÁ PONTES, matrícula nº 54.647-
0, e MARIA DE FATIMA BATISTA DE SÁ, matrícula nº 29.801-8, VICE-DIRETORES,
símbolo DAS-2, da Escola Municipal de Ensino Fundamental Chico Xavier, da
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 1196 Em, 08 de setembro de 2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art. 76, II, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e de acordo com as Leis 10.429/2005, 11.091/07, e modificações
posteriores, e conforme Processo n° 2017/097558, e Ofício nº 2025/SEDEC, de 08 de setembro
de 2017.

RESOLVE:

I – Exonerar JOÃO RIBEIRO DA SILVA, matrícula nº 11.352-2,
VICE-DIRETOR, símbolo DAS-2, da Escola Municipal de Ensino Fundamental Deputado
Fernando Paulo Carrilho Milanez, da Secretaria da Educação e Cultura.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 1197 Em, 08 de setembro de 2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art. 76, II, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e de acordo com as Leis 10.429/2005, 11.091/07, e modificações
posteriores, e conforme Processo n° 2017/097558, e Ofício nº 2025/SEDEC, de 08 de setembro
de 2017.

RESOLVE:

I – Nomear JOÃO RIBEIRO DA SILVA, matrícula nº 11.352-2,
VICE-DIRETOR, símbolo DAS-2, da Escola Municipal de Ensino Fundamental Radegundes
Feitosa Nunes, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 1198 Em, 08 de setembro de 2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em vista o
que consta do Processo nº 2017/097558, e Ofício nº 2058/SEDEC, de 06 de setembro de 2017.

RESOLVE:

I – Nomear FRANCISCO RODRIGUES TENÓRIO, matrícula nº
25.761-3, VICE-DIRETOR, símbolo FCPE-2, da Escola Municipal de Ensino Fundamental
Com. Antonio Santos Coelho, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

IPM

CONVOCAÇÃO

Ào

Ilmo. Sr. WANDERLY SOARES DE SOUZA

Representante Legal da Empresa: WANDERLY SOARES DE SOUZA - EPP, CNPJ:
11.589.693/0001-16.

Assunto: Convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços

Referente: Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 004/2017.

Prezado Senhor,

Convocamos V. Sª para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a comparecer a esta
sede do IPM/JP, situada à Rua Engenheiro Clodoaldo Gouveia, nº 166, centro, na
cidade de João Pessoa-PB, assinar a Ata de Registro de Preços para eventual
aquisição de material de higiene e limpeza, referente aos itens: 08, 19, 21, 30, 31, 32 e
34 do Pregão Eletrônico SRP nº 004/2017 e seus anexos.

Salientamos que a recusa injustificada implicará na aplicação da penalidade prevista no
item 20.2.1 do instrumento convocatório.

João Pessoa, 15 de setembro de 2017

CONVOCAÇÃO

Ào

Ilmo. Sr. RUY OTTO BUSS

Representante Legal da Empresa: TECPRINTERS TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO
LTDA, CNPJ: 00.809.489/0001-47.

Assunto: Convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços

Referente: Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 005/2017.

Prezado Senhor,

Convocamos V. Sª para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a comparecer a esta
sede do IPM/JP, situada à Rua Engenheiro Clodoaldo Gouveia, nº 166, centro, na
cidade de João Pessoa -PB, assinar a Ata de Registro de Preços para EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTINUADOS DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS, referente ao
item: 01 do Pregão Eletrônico SRP nº 005/2017 e seus anexos.

Salientamos que a recusa injustificada implicará na aplicação da penalidade prevista no
item 20.2.1 do instrumento convocatório.

João Pessoa, 15 de setembro de 2017
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CONVOCAÇÃO

Ào

Ilmo. Sr. EVERLYN HENRIQUE SOUZA

Representante Legal da Empresa: HC COMÉRCIO DE PAPELARIA E SERVIÇOS –
EIRELI-EPP, CNPJ: 20.873.342/0001-23.

Assunto: Convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços

Referente: Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 006/2017.

Prezado Senhor,

Convocamos V. Sª para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a comparecer a esta
sede do IPM/JP, situada à Rua Engenheiro Clodoaldo Gouveia, nº 166, centro, na
cidade de João Pessoa -PB, assinar a Ata de Registro de Preços para eventual
aquisição de material de limpeza e higienização de piscina, referente aos itens: 03, 05,
35, 45 e 51 do Pregão Eletrônico SRP nº 006/2017 e seus anexos.

Salientamos que a recusa injustificada implicará na aplicação da penalidade prevista no
item 20.2.1 do instrumento convocatório.

João Pessoa, 15 de setembro de 2017

FUNJOPE

OBJETO:

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO
DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE CADEIRAS
E MESAS PLÁSTICAS, DESTINADOS AOS EVENTOS
REALIZADOS E APOIADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL
DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE
JOÃO PESSOA – FUNJOPE.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1507/2017 da FUNJOPE.

· INÍCIO DO ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 04/09/2017 A PARTIR DAS 08:00H.

· ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/09/2017 A PARTIR DAS 08:00H. (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

· INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 11/09/2017 A PARTIR DAS 09:30H (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

· LOCAL: www.licitacoes-e.com.br

· REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de
Brasília - DF.

LICITAÇÃO N: 685943

1. PREÂMBULO
ØConforme do Artigo 40, da Lei 8.666/1993.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 10-009/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1507/2017 da FUNJOPE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA/PB – FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO
PESSOA - FUNJOPE, por intermédio do Pregoeiro, o Senhor Márcio Aurélio Siqueira Ferreira, nomeado pela
portaria nº. 017/2014, e por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, torna
público que, de acordo com Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui a modalidade Pregão; o
Decreto Municipal nº. 4.985/03 de 18 de novembro de 2003, que regulamenta o pregão no município de João
Pessoa; Decreto Municipal 7.884/2013; Lei Municipal nº. 10.431 de 11 de abril de 2005, publicada no SO nº. 952
com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e respectivas alterações, Lei Complementar nº.
123/2006 e 147/2014, Código de Defesa do Consumidor, Decretos nº. 3.555/2000 e 5.450/2005, assim como pelas
condições constantes neste Edital, cuja minuta-padrão foi aprovada pela Assessoria Jurídica, realizará licitação na
modalidade Pregão Eletrônico nº. 10-009/2017, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme especificado no
Anexo I deste Edital, na forma abaixo:

1.1 O Pregão Eletrônico SRP será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.

1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro Oficial da FUNJOPE, o Sr. Marcio Aurélio Siqueira Ferreira ou
por algum outro Pregoeiro Substituto nomeado pela autoridade competente, e com apoio da Sra. Verônica Alves
Calixto e do Sr. Marcos Aurélio do Nascimento Silva, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica “www.licitacoes-e.com.br” do BANCO DO
BRASIL S.A.

2. DO OBJETO
ØConforme o inciso II do Artigo 3º, da Lei nº. 10.520/2002.

2.1. O presente Pregão tem por objeto o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE
LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE CADEIRAS E MESAS PLÁSTICAS,
DESTINADOS AOS EVENTOS REALIZADOS E APOIADOS PELA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO
PESSOA – FUNJOPE, conforme discriminação constante do Anexo I.

2.2 O quantitativo constante da página do Pregão Eletrônico no site “licitações-e”, é a mesma dos listados no
anexo 01 do Edital. Cabe ressaltar que em caso de dúvida e/ou caso venha ter alguma divergência em função de
transferência de dados do nosso sistema para o sistema do Banco do Brasil, PREVALECERÁ A QUANTIDADE E
DESCRIÇÃO constante na página principal do Banco do Brasil.

2.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as contratações que
dele poderão advir, ficando facultada a realização de licitações para aquisição de um ou mais itens, hipótese em
que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do § 4º do art. 15 da Lei
Federal nº. 8.666/93.

2.4 A FUNJOPE monitorará, pelo menos trimestralmente, o preço dos produtos, avaliará o mercado
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, convocando os fornecedores para
negociar novos valores.

2.5 A Administração não emitirá qualquer pedido de compra, sem a prévia existência do respectivo crédito
orçamentário.

2.6 O licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração Pública Municipal, nas mesmas condições
e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões resultantes de acordo celebrado entre as
partes, do valor inicial atualizado da contratação, na forma do art. 22 do Decreto Municipal nº. 7.884/2013.

3. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS

3.1 Os pedidos de esclarecimentos a respeito de condições do edital e de outros assuntos relacionados a presente
licitação deverão ser enviados ao Pregoeiro, pelas empresas interessadas em participar do certame, até o 3º
(terceiro) dia útil que anteceder a data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico
via Internet, no endereço eletrônico indicado no edital (conforme art. 19 do Decreto 5.450/05), informando o
número da licitação, cabendo ao Pregoeiro responder, também, eletronicamente, aos questionamentos realizados.

4. RECEBIMENTO, ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

4.1 O PROPONENTE deverá observar no inicio deste edital, a data e o horário limite previsto para a abertura das
propostas, atentando também para a data e horário para início da disputa.

5. REFERÊNCIA DE TEMPO

5.1 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o
horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao
certame.

6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

6.1 Poderão participar do Certame todos e quaisquer interessados, do ramo de atividade pertinente ao objeto de
contratação, legalmente estabelecidos no País e que atendam às exigências deste Edital e seus anexos.

6.2 Não poderão participar do presente Pregão Eletrônico SRP:

a) Empresas constituídas em consórcios e que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias
entre si, ou ainda, vinculadas sob nenhuma forma;

b) Empresas que estejam suspensas ou impedidas de participar de licitações realizadas em qualquer âmbito
da Administração Pública;

c) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição;

d) Empresas que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial concurso de
credores, dissolução, liquidação, qualquer que seja sua forma de constituição;

e) Empresas estrangeiras que não funcionam no País.
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3.2.1 Devem-se levar em consideração as regras do art. 9º da Lei nº. 8.666/93:
Art. 9o Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou
serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável
técnico ou subcontratado;

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
§ 1o É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o

inciso II deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou
técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço
da Administração interessada.

§ 2o O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço
que inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço
previamente fixado pela Administração.

§ 3o Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência
de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre
o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços,
fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.

§ 4o O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação.

6.3 Pela simples participação no presente processo licitatório, a empresa estará aceitando todas as condições
estabelecidas no edital, inclusive aquelas exigências decorrentes de legislação especifica.

7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

7.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, que terá, em especial, as atribuições,
previstas nos artigos 11 e 12, do Decreto nº. 5.450/05, em vigor desde 01.07/2005.

8. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES

8.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de
identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A., sediadas no
País.

8.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar seus representantes, mediante a apresentação
de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes especiais para
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no “licitacoes-e”, sob pena de se assim não
proceder configurar-se defeito de representação.

8.2.1 No caso de instrumento particular, deverá ser comprovada a capacidade de o signatário nomear
procurador, mediante apresentação de cópia do estatuto ou contrato social em vigor, e, quando se tratar
de sociedade anônima, da ata de nomeação do signatário, pois a ausência destes documentos implicará
a não aceitabilidade da procuração apresentada, o que ocasionará defeito de representação.

8.3 Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa PROPONENTE, deverá apresentar
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

8.4 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco do Brasil
S.A., devidamente justificado.

8.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A. a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

8.6 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº. 123, de
14.12.2006, e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no Capítulo V da referida Lei, é necessário, à
época do credenciamento acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas
respectivas abreviações, “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o caso.

8.7 O credenciamento do PROPONENTE e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao pregão eletrônico.

9. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
ØConforme o Artigo 18º, da Lei nº. 5.450/2005.

9.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o
ato convocatório do presente pregão, desde que encaminhada e protocolada diretamente na Comissão de
Licitação.

9.2 Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame, cabendo nova impugnação apenas do que foi alterado no Edital, ficando o restante da matéria, não
impugnada no primeiro momento, preclusa.

9.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a FUNJOPE a licitante que não o fizer até o
segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura da sessão, apontando as falhas ou irregularidades
que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

9.4 A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste processo licitatório até a
decisão definitiva a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não seja prolatada antes da data marcada para
abertura da sessão.

10. DA PROPOSTA DE PREÇO

10.1 A licitante deverá antes de lançar as propostas no sistema, preencher todos os dados referentes à empresa,
fazendo conter a Razão Social da licitante, o CNPJ, o número(s) de telefone(s), de fax e o e-mail e o respectivo
endereço com CEP, para posterior comunicação;

10.2 A PROPONENTE, ao cadastrar sua proposta, deverá declarar, no campo – INFORMAÇÕES ADICIONAIS da
proposta eletrônica de preços, sua condição, ou não, de Microempresa - ME ou empresa de Pequeno Porte - EPP,
sob pena de perda dos benefícios previstos na Lei Complementar nº. 123, de 14.12.2006.

10.3 A declaração do subitem anterior será realizada sem que a PROPONENTE se identifique, limitando-se a
informar que se trata de Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP.

10.4 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital. O PROPONENTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

10.5 A apresentação da(s) proposta(s) implicará plena aceitação, por parte do proponente, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

10.6 A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e total
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais
ou para menos.

10.7 A proposta de Preços deverá ser encaminhada, sem identificação, com as seguintes exigências:

10.7.1 Preencher o espaço das informações adicionais, fazendo nela conter:
a) Indicação de uma única MARCA / REFERÊNCIA para o item, que bem identifique o produto,
ficando esta vinculada ao processo, e em caso de omissão, ficará o proponente sujeito a
desclassificação;
b)Demais descrições complementares exigidas no Termo de Referência em anexo.
c) As especificações do produto cotado pela empresa, OBRIGATORIAMENTE, deverá ser
descrita pela empresa, com as seguintes informações reais do produto: Fabricante, marca,
modelo, embalagem, tipo de material, dentre outras que julgar necessárias. Alertamos que as
especificações constantes do Anexo II, são as condições mínimas necessárias, devendo as
empresas complementar com informações adicionais.

10.7.2 Com o preço unitário e o preço global da proposta, fixo e irreajustável, consoante a especificação e
a quantidade do material discriminada no Anexo II, devendo já estar inclusos os impostos, taxas, fretes,
seguros e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento do produto que venham a incidir sobre
o objeto desta licitação, bem assim, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos. Os
preços deverão ser apresentados da seguinte forma: valor global do item, expresso em moeda corrente
nacional, em algarismos arábicos, sem previsão inflacionária.

10.8 Apresentar quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes pela licitante.

10.9 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço,
pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, ressalvadas apenas
aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pela autoridade
competente da Funjope.

10.10 Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este Edital e seus Anexos e não
atendam às suas exigências.

11. DOS PRAZOS

11.1 O prazo para entrega dos PRODUTOS será de acordo com a necessidade das SECRETARIAS
PARTICIPANTES em, no máximo, 10 (dez) dias após o recebimento da Nota de Empenho pelo Contratado.

12. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

12.1. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.

12.2. Não se admitirá proposta que apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que
este Pregão não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

12.3. O Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da obediência às condições
aqui estabelecidas, bem como em seus anexos, e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste Edital.

12.4 Poderá ser solicitado ao fornecedor, informações adicionais necessárias, laudo técnico, amostra do produto a
qualquer tempo ou fase do Processo Licitatório, com a finalidade de dirimir dúvidas e instruir as decisões relativas
ao julgamento.

12.5 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal da FUNJOPE ou, ainda,
de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão.

13. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS
ØConforme Artigo 4º, inciso X da Lei nº. 10.520/2002.

13.1 A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

13.2 Durante o julgamento e a análise das propostas, poderá ser verificada também pela equipe técnica,
preliminarmente, a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste edital,
devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, aquelas que atenderem
plenamente a esses requisitos.

14. DAS AMOSTRAS

14.1 A FUNJOPE poderá solicitar da licitante vencedora, amostras do(s) produto(s) cotado(s) no prazo de 05
(cinco) dias contadas da sessão de abertura das propostas para averiguação das especificações e qualidade dos
produtos, antes da adjudicação dos itens às empresas.

14.1.1 - Caso seja solicitado amostras, as mesmas deverão ser encaminhadas para a sala da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, situada à Rua Duque de Caxias, 352, Centro – João Pessoa/PB.

14.2 Finalizada a análise das amostras, a qual deverá ser realizada no prazo de 03 (três) dias úteis, prorrogáveis
uma única vez por igual período, a Comissão emitirá um parecer técnico conclusivo informando se as amostras
foram aprovadas ou reprovadas.

14.3 Caso as amostras sejam reprovadas pela Comissão, as empresas ora declaradas vencedoras serão
automaticamente desclassificadas, e poderão ser convocadas as demais empresas classificadas pela ordem
remanescente.

14.4 Será facultado aos interessados acompanhar a fase de avaliação das amostras, desde que seja feita a
solicitação por escrito a Comissão Setorial de Licitação em tempo hábil.

14.5 A(s) empresa(s) vencedora(s) que por ventura venha(m) a ter(em) sua(s) amostra(s) reprovada(s),
poderá(ão) ser penaliza(das) com as sansões previstas nas leis 10.520/02 e 8.666/93 ou em outra legislação,
desde que pertinente a matéria, respeitando-se sempre o contraditório e a ampla defesa.

14.6 Após vencido o prazo de entrega das amostras não será permitido fazer substituição do produto apresentado
para fins de adequação à especificação constante no edital.
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14.7 Nenhuma amostra será recebida fora do local, horário e/ou período aqui estipulados, desde que de forma
justificada seja solicitado prorrogação de prazo, o qual deverá ser protocolado na sala da Comissão Central
Permanente de Licitação até o último dia estipulado para entrega das referidas.

14.7.1 Para concessão da prorrogação serão levados em consideração critérios subjetivos, tais como
urgência e necessidade na aquisição pela Administração.

14.8 As amostras das empresas desclassificadas serão devolvidas.

14.9 As amostras das empresas classificadas não serão retidas, quando da Homologação do processo, o objeto
será devolvido ao licitante.

15. PARTICIPAÇÃO

15.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

Obs.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site “www.licitações-
e.com.br”, opção SALA DE DISPUTA.

15.2 Caberá ao PROPONENTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

15.3 Os lances ofertados serão no MENOR PREÇO POR ITEM. Na contratação, para o cálculo do valor unitário,
será dividido o valor do lance pela quantidade total de unidades licitadas do item. No caso em que esta divisão
resultar em um valor unitário com centavos, serão considerados, SOMENTE, as 02 (duas) primeiras casas
decimais, desprezando-se as demais. No caso do valor multiplicado não coincidir com o valor total do arremate do
item, o mesmo deverá ser apresentado com centavos a menor, conseqüentemente, ficará o valor do item menor
do que o valor arrematado, aceito como contraproposta.

15.4 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto ao atendimento da Lei Complementar nº. 123 de 14/12/2006, assegurando, como critério de
desempate, preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme
procedimento descrito no “site” www.licitacoes-e.com.br, e nas condições a seguir:

15.4.1 A identificação da PROPONENTE como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte -
EPP, deverá ser feita na forma do item 8.6. deste edital.
15.4.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à
proposta de menor preço por item.
15.4.3 Para efeito do disposto no item 15.4.2 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte
forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar
nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos
lances, sob pena de preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, passará à
condição de primeira classificada do certame;
b) não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da alínea “a” deste
subitem, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem
15.4.2 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 15.4.2 deste edital, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta.
15.4.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 15.4.2 deste edital, voltará à
condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço por item originalmente
apresentada.

15.4.4.1 Caso não seja observada a condição da Lei Complementar nº. 123/2006,
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à PROPONENTE que tenha
apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta,
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes
daquelas previstas neste edital. A negociação será realizada por meio do sistema,
podendo ser acompanhada pelas demais PROPONENTES.

15.4.5 O disposto nos subitens 15.4.2. e 15.4.3. somente se aplicará quando a proposta de menor preço
por item não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
15.4.6 Após encerramento do rito, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação, observados os
prazos para fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de
qualidade, tributos e encargos, custos diretos e indiretos e as demais condições definidas neste Edital.

15.5 Caso alguma empresa queira manifestar a intenção de recurso, a mesma terá 24 horas, conforme orientação
do “licitacoes-e”, após o Pregoeiro ter declarado vencedor a empresa que teve o item arrematado, para manifestá-
lo, de forma sucinta, no próprio sistema, tendo em vista que terá que posteriormente enviar o recurso, no prazo e
forma estabelecidos no item 18.

15.6 Após o encerramento do Pregão, as licitantes vencedoras ficam obrigadas a enviar via meio eletrônico para o
e-mail: funjope.cpl@joaopessoa.pb.gov.br, toda a documentação prevista no Item 16, em no máximo 3 (três)
horas e aguardar declaração de Habilitação, em seguida via sedex, para FUNJOPE/CPL/MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA - PB, localizada na Rua Duque de Caxias, 352, Centro – João Pessoa - PB, CEP: 58.010.821, no prazo
de 03 (três) dias úteis: Toda documentação e a Proposta Comercial Final, e com todas as especificações do item
ganho.

15.7 Verificado que a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM (cuja amostra tenha sido aprovada, caso tenha
sido solicitada) atende às exigências editalícias, quanto à proposta e à habilitação, será a respectiva licitante
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado, pelo Pregoeiro, o objeto definido neste Edital.

ABERTURA E ANDAMENTO DA SESSÃO PÚBLICA, CONFORME PREVISTO NO ART. 22, 23 E 24 DO
DECRETO 5.450/05.

16. DA HABILITAÇÃO
Ø Arts. 27 a 31, da Lei nº. 8.666/93.

16.1 O envelope contendo a documentação de habilitação deverá ser indevassável, lacrado e rubricado no fecho.

16.2 Para que as licitantes sejam tidas como habilitadas se faz necessária a apresentação do seguinte
documento:

16.2.1 Apresentar cópia do Certificado de Registro de Fornecedor - CRF, emitido pela
Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB. Caso exista algum documento vencido ou faltando
dentro dos listados no CRF, poderá a licitante fazer a juntada de novo documento ao CRF,
que será aceito pela Comissão, desde que, constando dentro do envelope de habilitação.

16.2.1.1 - A licitante poderá providenciar o seu cadastramento no Centro
Administrativo da Prefeitura Municipal de João Pessoa, apresentando a
documentação relacionada no Item 16.3 deste edital no Núcleo de Cadastro de
Fornecedor, na Rua Diógenes Chianca, nº. 1777, Água Fria, João Pessoa – PB.
Não serão aceitos registros de outros órgãos.
16.2.1.2 O CRF substituirá os documentos exigidos nos itens 16.3.2 e 16.3.3,
desde que nele venha elencado o documento a ser substituído, com exceção dos
exigidos na alínea “f”, do item 16.3.2 (Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa, nos termos do inciso V, do artigo 3º, da Lei nº. 12.440/2011) e alínea “c”
do item 16.3.3 Índices de Liquidez), que deverá ser apresentado
independentemente de sua exibição junto ao Cadastro.
16.2.1.3 Não será aceito o registro cadastral do SICAF, em virtude deste Órgão
não ser abrangido pelo referido sistema, conforme disposição do parágrafo único
do art. 13 do Decreto n° 4.985/2003.

16.3 As empresas que não fizerem seu cadastramento poderão apresentar os documentos a seguir relacionados,
entregues de forma ordenada e numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez
na conferência e exame correspondente:

16.3.1 Relativa à Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual, com ramo de atividade compatível com
o objeto licitado;
b) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores, quando a pessoa credenciada for sócia,
proprietária, dirigente ou assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, cujo
objeto social seja compatível com o objeto licitado;

b.1) Os documentos mencionados no subitem anterior deverão estar acompanhados da
última alteração consolidada;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício; e
d)Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

16.3.2 Relativa à Regularidade Fiscal:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
b) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão
Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa:
Quitação de Tributos e Contribuições Sociais administrados pela RFB (Receita Federal do
Brasil) e quanto a Divida Ativa da União;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, relativo ao domicilio ou sede do
licitante;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativo ao domicilio ou sede do
licitante, ou documento equivalente, na forma da lei;
f) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF – Certificado de
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa.
h) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida nas alíneas “a”, “b”, e “f”, deste
item 16.3.2, mesmo que os documentos exigidos em tais itens apresentem ressalvas ou
restrições.

16.3.3 Relativa à Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, emitida nos últimos 90 (noventa) dias, contados da data prevista para
o recebimento dos envelopes.

a.1) ficam desobrigados de apresentar a documentação exigida na alínea “a”,
as empresas que apresentarem o cadastro (CRF) devidamente atualizado no
tocante à certidão.

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2016),
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de
apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do
ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela
Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.
c) O licitante terá sua boa situação financeira avaliada, com base na apresentação
junto do balanço, dos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC) maiores que um (> 1), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = _____________Ativo Total__________________
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos
acostado ao balanço, caso o capital social não seja igual ou superior, como
mencionado na alínea anterior;

2) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo
correspondente;

d) A licitante que apresentar resultado igual ou menor que 01 (um), em qualquer dos
índices referidos no subitem anterior, quando de sua habilitação deverá comprovar,
por meio de balanço patrimonial do último exercício social, patrimônio líquido mínimo
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total estimado do contrato. As
empresas iniciadas no corrente ano, que não terão balanço patrimonial, apresentarão
o registro do capital social na junta comercial, ou órgão equivalente.

e) Os documentos referidos neste item, em específico, os das alíneas b, c e d, serão
analisadas por pessoa designada para este fim, com habilidades e conhecimentos
técnicos necessários ao discernimento de dúvidas que possam surgir no decorrer da
sessão.
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f) O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade - CRC, comprovado através da Certidão de Regularidade
do Profissional emitida pelo CRC, e pelo titular ou representante legal da empresa.
Em se tratando de Sociedade Anônima o balanço patrimonial deverá ter sido
publicado no Diário Oficial.

16.3.4 Relativa à Qualificação Técnica:
16.3.4.1 Todas as licitantes, cadastradas ou não, deverão apresentar dentro do

Envelope de Habilitação os documentos a seguir listados:

a) Comprovação de capacitação técnico-operacional da licitante (Art.30, II da Lei nº. 8.666/93)
através de Atestado (S) de Capacidade Técnica, emitido (s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove (m) aptidão da licitante para locar MESAS E CADEIRAS
PLÁSTICAS, compatíveis com o objeto desta licitação.
b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do §
2º, do art. 32, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº. 9.648/98 e Instrução Normativa nº.
5/95, do MARE, conforme Anexo V.
c) Declaração, em cumprimento ao Decreto nº. 4.358, de 05 de setembro de 2002, da não
utilização de mão-de-obra infantil, obrigatoriamente nos termos do Anexo VI;
d) Apresentar Alvará de Localização e/ou Funcionamento com atividade/ramo compatível
com o objeto desta licitação, da sede do licitante;

16.4 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:

16.4.1 - Em nome da licitante, com número do CNPJ, bem assim com o endereço respectivo:
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou
b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz;
c) Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados
em nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante;
16.4.2 - Datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura da Proposta, quando
não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor ou neste edital.

a) não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja
validade é indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade técnica.

16.5. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de
cópia, autenticada por Cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor da Comissão de Licitação ou mediante
publicação em órgão da imprensa oficial.

16.5.1 - Os documentos previstos nesta licitação poderão ser autenticados pelo Pregoeiro ou
por servidor da Comissão de Licitação ou mediante publicação em órgão da imprensa oficial a
partir do original.
16.5.2 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
16.5.3 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; e
16.5.4 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre
que tiver dúvida e julgar necessário.

16.6 Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, grampeados e/ou encadernados, numerados
seqüencialmente e na ordem retro mencionada, descritos na folha abaixo o número do item a que corresponde.
Esta medida visa facilitar a conferência da citada documentação.

16.7 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos
requeridos no presente Edital.

16.8 No caso de Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, constituída na forma da Lei
Complementar nº. 123, de 14.12.2006 apresentar, ainda, os seguintes documentos:

16.8.1 - Declaração de sua condição ou não de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.
16.8.2 - Certidão Simplificada da Junta Comercial, emitida com data não anterior a 90
(noventa) dias da abertura do certame.

Parágrafo Único: Caso o Licitante não apresente a Certidão e a
Declaração, não poderá gozar do direito a preferência, enquandrando-se como empresa
normal.

16.9 Nos casos em que o fornecedor seja vencedor de algum item deste processo, o mesmo deverá
obrigatoriamente se cadastrar na Secretaria de Administração – SEAD/Divisão de Cadastro no prazo de 72
(setenta e duas) horas. A não realização do Cadastro inviabiliza sua liberação, não cabendo ao licitante qualquer
reclamação futura.

16.10 Os licitantes que alegarem estar desobrigados da apresentação de qualquer um dos documentos exigidos
na fase habilitatória deverão comprovar esta condição por meio de certificado expedido por órgão competente ou
legislação em vigor.

16.11 Para assinatura do contrato, bem como durante sua execução, os licitantes deverão manter as mesmas
condições exigidas para habilitação, inclusive quanto à regularidade fiscal.

17. DA PROPOSTA DE PREÇO FINAL

17.1 A proposta de Preços deverá ser apresentada, também, com as seguintes exigências:

17.1.1 Em original, de preferência emitida em 01 (uma) via, por computador ou datilografada,
redigida com clareza, em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou
entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha pelo representante legal da
licitante, e numeradas e rubricadas em todas as folhas, impressa em papel timbrado da
licitante e deverá estar dentro de envelope indevassável e lacrado no fecho. As especificações
do produto cotado pela empresa, OBRIGATORIAMENTE, deverá ser descrita pela empresa,
com as seguintes informações reais do produto: Fabricante, marca, modelo, embalagem, tipo
de material, dentre outras que julgar necessárias. Alertamos que as especificações constantes
do Anexo II, são as condições mínimas necessárias, devendo as empresas complementarem
com informações adicionais.
17.1.2 Fazer menção ao número deste Pregão e ao respectivo objeto, conter a Razão Social
da licitante, o CNPJ, número(s) de telefone(s), de fax e e-mail, e o respectivo endereço com
CEP (da empresa), com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da
conta para efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento;
17.1.3 Os preços deverão ser apresentados da seguinte forma: Valor dos produtos unitário,
expresso em moeda corrente nacional, em algarismos arábicos, sem previsão inflacionária,
também por extenso, sendo admitidas apenas 02 (duas) casas após a vírgula (R$ 0,00), no
preço unitário; valor global do item, expresso em moeda corrente nacional, em algarismos
arábicos, sem previsão inflacionária, também por extenso.
17.1.4 Conter o nome, número do CPF (MF), do documento de Identidade (RG), cargo na
empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura da ata de registro de preços e do
contrato;
17.1.5 O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo, 60 (sessenta) dias.

17.2 Somente poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço, pagamento,
prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, quando necessárias a sanar
evidentes erros formais, alterações essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro.

17.2.1 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro:
a) quaisquer erros de soma e/ou multiplicação;
b) falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal com
poderes para esse fim, posteriormente à sessão;
17.2.2 - As normas que disciplinarão este pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa, sem que haja prejuízo em um futuro contrato.

17.3 A apresentação da(s) proposta(s) implicará plena aceitação, por parte do proponente, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

17.4 As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas. Nos
preços cotados deverão já estar inclusas as despesas legais incidentes, bem como, deduzidos quaisquer
descontos que venham a ser concedidos;

17.5 Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este Edital e seus Anexos, bem como
não atendam às suas exigências.

17.6 Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o mesmo tenha sido declarado
inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este fica impedido de participar da presente
licitação, correspondendo a simples apresentação da proposta a indicação, por parte do licitante, de que inexistem
fatos que impeçam a sua participação no certame, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no art. 97 da Lei
8.666/93;

17.7 Apenas para efeito de classificação das propostas, ocorrendo discordância entre os preços unitários e totais
prevalecerão os primeiros e entre os valores expressos em algarismos e por extenso, serão considerados os
últimos.

18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

18.1 Declarada(s) a(s) vencedora (as), qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a
intenção de interpor recurso, que deverá ser feita ao final da sessão, com registro em ata da síntese das suas
razões de recorrer, no que lhe será concedido prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do
recurso, contados da lavratura da ata, nos casos de: julgamento das propostas, habilitação ou inabilitação da
licitante e outros atos e procedimentos, desde que encaminhada e protocolada diretamente na Comissão
Permanente de Licitação, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar as contra-razões, em
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.

18.2 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão deste
Pregão, implicará decadência desse direito da licitante, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora.

18.3 Os memoriais correspondentes ao recurso deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido,
que aguardará a impugnação ou não por parte das demais licitantes, apresentando memoriais com suas
contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis.

18.3.1 - Será franqueada às licitantes, sempre que esta for solicitada através de requerimento
protocolado, vista dos autos na sala da Comissão Permanente de Licitação.

18.4 O recurso por ventura interposto contra decisão do Pregoeiro, nos casos de habilitação ou inabilitação do
licitante terá efeito suspensivo.

18.5 Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões e ao Diretor
Executivo a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro.

18.6 Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a FUNJOPE poderá
homologar este procedimento de licitação e determinar a contratação com a licitante vencedora.

18.7 Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender reconsideração total ou
parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, exclusivamente, e anexados ao recurso
próprio.

18.8 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sala da Comissão
Permanente de Licitação no endereço, horários e dias estipulados no Preâmbulo deste Edital, desde que
previamente solicitado através de requerimento protocolado diretamente no local acima mencionado.

18.9 Dos atos a seguir especificados caberão os seguintes recursos:
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos

de:
a) anulação ou revogação da licitação;
b) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei;
c) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa;
II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da

licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;
III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário Estadual ou Municipal,

conforme o caso, na hipótese do § 4o do art. 87 desta Lei, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato.
18.9.1 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão
deverá ser proferida dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob
pena de responsabilidade (§ 4º do artigo 109 da Lei no 8.666/93).
18.9.2 A intimação dos atos referidos nos incisos I e II do subitem 18.9, excluindo-se a pena
de multa, será feita mediante publicação na imprensa oficial.

18.10 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

19. DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/2006 e 147/2014

19.1 Das Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP:

19.1.1 Para que as Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP se beneficiem dos
direitos adquiridos pela Lei Complementar Nº 123/2006 e 147/2014 se faz necessário a apresentação dos
seguintes documentos:

a) Apresentar documentação emitida pela Junta Comercial do Estado comprovando que a
empresa se enquadra na categoria de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP,
documentação esta, que deverá ser emitida com data não inferior a 1º de julho de 2014;

19.1.2 As empresas que mesmo estando incluídas na categoria de Microempresa – ME ou Empresa de
Pequeno Porte - EPP, mas que não fizerem a comprovação ao Pregoeiro ou a sua equipe de apoio no
ato do credenciamento ou deixarem de apresentar o documento exigido no subitem 8.6, terão seus
benefícios de ME ou EPP automaticamente cancelados para este certame por falta de comprovação
dessa qualidade em tempo hábil;



SEMANÁRIO OFICIAL *    n° 1598 EXTRA *    Pág. 009/10João Pessoa, 10 a 16 de setembro de 2017

19.1.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor da Comissão de Licitação, ou
mediante publicação em órgão de imprensa oficial, ficando os mesmos retidos no processo;
19.1.4 A empresa que comprovadamente de acordo com o subitem 18.1.1, letras “a” e “b” se enquadrar
na categoria de Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP poderá dispor dos seguintes
Benefícios:

19.1.4.1 Participar da licitação mesmo que esta apresente alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal, desde que apresente no envelope de habilitação, toda a documentação,
inclusive o documento que apresente a restrição;
a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo
de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação. Prazo este, que será contado a
partir do momento em que a proponente for declarada vencedora do certame e poderá a critério
da FUNJOPE, ser prorrogado por igual período;
b) A não regularização da documentação, no prazo previsto na letra “a” deste item, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993. Sendo Facultado a FUNJOPE convocar os licitantes
remanescentes na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação;
19.1.4.2 Preferência de Contratação como critério de desempate;

19.1.4.2.1 Entende-se por empate a situação em que as propostas apresentadas pelas
Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 5%
(Cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que esta
empresa (a mais bem classificada) não se enquadre na categoria de Microempresa -
ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, ou ainda não atenda as exigências de
comprovação de que trata os subitens 6.1.2 e 6.1.3 deste edital;
19.1.4.2.2 Ocorrendo o empate proceder-se-á da seguinte forma:
a) Finalizada a etapa de lances e considerando o empate de que trata o subitem
19.1.4.2, o Pregoeiro convocará o representante da Microempresa- ME ou da Empresa
de Pequeno Porte - EPP (o mais bem classificado), para que ele apresente um novo
lance verbal, em um prazo máximo de 05 (cinco) minutos sob pena de preclusão deste
direito, com o preço inferior aquele considerado vencedor do certame, situação em que
será adjudicado o objeto licitado em seu favor;
b) Caso o representante da Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP
não apresente um lance inferior ao daquele considerado vencedor, lance este de que
trata a letra “a” deste item, o Pregoeiro convocará pela ordem remanescente os
representantes das Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP que por
ventura se enquadrem com suas propostas finais iguais ou até 5% (Cinco por cento)
superiores à proposta mais bem classificada, até que um apresente uma proposta com
o valor inferior ao da vencedora ou não haja mais Microempresa - ME ou Empresa de
Pequeno Porte - EPP dentro do percentual estabelecido como empate;
c) Não havendo Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP dentro do
percentual estabelecido como empate, ou havendo, mas não apresentando lance
inferior ao valor do considerado vencedor, o objeto licitado será adjudicado em favor da
proposta originalmente vencedora do certame, desde que esta seja aceita pelo
Pregoeiro;

19.1.5 Será assegurado a todos os licitantes a legitimidade para questionar a condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte do concorrente. No entanto, o abuso tanto da
pretensão de usurpação, quando do questionamento será igualmente punido, conforme
legislação pertinente;
19.1.5.1 No caso de argüição de qualquer um dos fatos acima, caberá ao recorrente o ônus da
prova da alegação, devendo ser respeitados os direitos constitucionais da ampla defesa e do
contraditório, antes da conclusão final administrativa.

20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

20.1 A Ata de Registro de Preços vigorará pelo período de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a partir da data da
publicação na Imprensa Oficial dos preços registrados, conforme art. 15 do Decreto Municipal nº. 7.884/2013;

20.2 - Homologado o procedimento e adjudicado o registro de preços, será (ão) convocada(s) a(s) vencedora(s)
para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, assinar a ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta integra esse Edital;

20.2.1 - Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da convocação oficial e não tendo a licitante vencedora
comparecido ao chamamento, sem justificativa aceita pela Prefeitura, decairá o direito de celebrar o
ajuste (ata de registro), bem como, sujeitando-se, automaticamente, às sanções legalmente
previstas e administrativas e cabendo, assim, à Prefeitura o direito de convocar as demais
classificadas observando a ordem de classificação, para assinatura da ata de registro de preços,
nas mesmas condições da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a presente
licitação em parte ou no seu todo;
20.2.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte durante o seu transcurso, através de documento protocolado diretamente na
sala da Comissão Permanente de Licitação, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo
Pregoeiro (a);

20.3 - O fornecimento dos objetos será efetuado mediante termo de contrato e/ou expedição da Nota de Empenho,
da qual constará a data de expedição, especificações do objeto, quantitativos(s), prazo, local de entrega e preços
unitários e totais e ainda a juntada da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

20.4 - Os objetos desta licitação deverão ser entregues nas sedes das Secretarias Solicitantes;

20.5 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas em cada Nota de Empenho, observando também, eventual
cronograma de entrega a ser informado pela Secretaria Solicitante;

20.6 - A Secretaria Solicitante não está obrigada a contratar uma quantidade mínima do produto, ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

20.6.1 - Os quantitativos totais expressos no Anexo II são estimativos e representam previsões das
Secretarias Solicitantes para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses;

20.7 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Solicitante a firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições;

20.8 - Os produtos serão devolvidos na hipótese do mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituídos pela empresa detentora da Ata de Registro de Preços no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas;

20.9 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações referidas nos artigos
77 e 78 da Lei Federal nº. 8.666/93, e art. 25, do Decreto Municipal nº. 7.884/13;

20.10 - Serão Registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva;
b) Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual
ao do licitante mais bem classificado; e
c) Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item b, serão classificados segundo a ordem
da última proposta apresentada durante a fase competitiva.
d) A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

20.11 - Caso o vencedor(es) seja(m) Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, constituída na forma da Lei
Complementar nº. 123, de 14.12.2006, a regularidade fiscal será condição indispensável para a assinatura da Ata
de Registro de Preços;

20.12 - A licitante vencedora da presente licitação pelo MENOR PREÇO POR ITEM será o DETENTOR DA ATA.

20.13 - Com base nos termos da Ata de Registro de Preços a Prefeitura expedirá contrato e posterior Nota de
Empenho para o Detentor da Ata.

20.14 - Qualquer entendimento relevante entre o Detentor e a Prefeitura será formalizado por escrito, sem o
que não terá qualquer validade e integrará a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

20.15 - A inexecução total ou parcial do ajuste na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ou inadimplemento do
contrato ou do instrumento equivalente enseja sua rescisão e conseqüente aplicação das sanções.

21. DO TERMO DE CONTRATO

21.1 Homologado o julgamento, será elaborado o Termo Contratual em favor do (s) licitante(s) vencedor(es), o
qual será(ão) convocado(s) para assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, referente ao
fornecimento do produto e conterá, necessariamente, as condições já especificadas neste ato convocatório, do
qual fará parte, independente de transcrição, o presente edital e seus anexos e a proposta da contratada, no que
couber, celebrado entre a Secretaria Solicitante e a licitante vencedora, que observará os termos da Lei nº. 8.666,
de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores e demais normas pertinentes, Lei Federal Nº. 10.520, de 17 de
julho de 2002, Decreto nº. 5.450, de 31 de maio de 2005, Decreto Municipal nº. 4.985/03 de 18 de novembro de
2003, Decreto Municipal 7.884/2013 e Lei Municipal 10.431 de 11 de abril de 2005.

21.1.1 - O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito
pelas SECRETARIAS PARTICIPANTES.

21.1.2 - Se a(s) licitante(s) vencedora(s) recusar(em)-se a assinar(em) o(s) contrato(s) no prazo de 5
(cinco) dias, sem justificativa, por escrito, aceita pela Autoridade Superior, será convocada outra licitante,
observada a ordem de classificação, para celebrar o(s) contrato(s), e assim sucessivamente. Nesse caso, sujeita-
se, a licitante vencedora, às penalidades aludidas no Item 33 deste Edital.

21.2 - Caso o licitante vencedor não seja cadastrado no Sistema de Cadastramento de Fornecedores da SEAD,
deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o ITEM correspondente. Após a publicação da Homologação, o
licitante vencedor terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas para providenciar o seu cadastramento junto à DICAF.

Parágrafo Único: A não realização do cadastramento no prazo informado no item acima
acarretará o cancelamento da Homologação e conseqüentemente a convocação da empresa segunda classificada
no certame

21.3 Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se pertinentes, poderão ser
acrescentadas ao contrato a ser assinado desde que compatíveis com os dispositivos legais e com as condições
deste Edital.

22. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

22.1 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei nº. 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55,
do mesmo diploma legal.

23. DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

23.1 O prazo de vigência do contrato, será de ________, com validade e eficácia legal após a publicação do seu
extrato no Semanário Oficial do Município, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o
primeiro e incluir o último.

23.2 Poderá ser assinado novo contrato no exercício financeiro atual ou no seguinte, desde que dentro da validade
da ATA DE REGISTRO DE PREÇO e constatado a existência de saldo na mesma.

24. DOS ENCARGOS DA FUNJOPE E DA LICITANTE VENCEDORA

24.1 Caberá a SECRETARIA SOLICITANTE:

24.1.1 - Permitir durante a vigência do Contrato, o acesso dos representantes/prepostos e empregados
da CONTRATADA ao local de entrega dos produtos nas dependências da FUNJOPE, desde que
devidamente identificados e acompanhados por representante do CONTRATANTE;

24.1.2 - Promover o acompanhamento e a fiscalização quando da entrega dos produtos, sob os aspectos
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à
CONTRATADA a ocorrência de qualquer fato que exija medidas corretivas por parte desta;

24.1.3 - Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso;

24.1.4 - Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Pregão;
24.1.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
24.1.6 - Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93;
24.1.7 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/

Fatura do Material e/ou serviços;
24.1.8 - Atestar a execução do objeto deste Contrato, por meio do Setor Competente;
24.1.9 - Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações

contratuais.

24.2 Caberá à licitante vencedora:

24.2.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da entrega de
produto e/ou serviços, tais como: a) salários; b) seguros de acidente; c) taxas, impostos e
contribuições; d) indenizações; e) vales-refeição; f) vales-transporte; e g) outras que por ventura
venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;
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24.2.2 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e
às normas disciplinares das SECRETARIAS SOLICITANTES;

24.2.3 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências das SECRETARIAS
SOLICITANTES;

24.2.4 - responder pelos danos causados diretamente as SECRETARIAS SOLICITANTES ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a entrega do produto, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelas SECRETARIAS
SOLICITANTES;

24.2.5 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade das
SECRETARIAS SOLICITANTES, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados
durante a entrega do produto;

24.2.6 - Entregar os produtos no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de
assinatura do contrato/empenho. O descumprimento ao prazo citado sujeitará a empresa
contratada à penalidade de multa.

24.2.7 - Encarrega-se da entrega dos itens adquiridos, arcando com qualquer custo advindo do
transporte, carga, descarga, bem como qualquer serviço relativo ao procedimento de entrega.

24.2.8 - No ato da entrega do objeto, deverá ser apresentado documento fiscal válido correspondente ao
fornecimento.

24.2.9 - comunicar a Secretaria Solicitante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

24.2.10 - justificar, no caso de descumprimento do prazo citado no item anterior ou paralisação do
fornecimento, por escrito, em até 24 horas contadas da entrega frustrada;

24.2.11 - comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, se verificar condições que possam prejudicar a
prestação ou a iminência de fatos que possam interferir na perfeita execução deste contrato,
bem como atraso ou paralisação do fornecimento apresentando razões justificadoras, as quais
serão objeto de análise, que poderão ser ou não aceitas pelo Contratante;

24.2.12 - encontrar-se em dia com as obrigações fiscais, em conformidade com o previsto no
procedimento licitatório.

24.2.13 - manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, além de todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão, durante toda a execução do
contrato;

24.2.14 - emitir a nota fiscal, constando na mesma a informação sobre os recursos utilizados para custeio
deste contrato;

24.2.15 - trazer ao setor de Empenho as Notas Fiscais acompanhadas das respectivas certidões de
natureza fiscal;

24.2.16 - nos casos de recusa do produto que estiver em desacordo com as especificações ou que
apresentarem defeitos de fabricação ou imperfeições, a contratada terá prazo de 03 (três) dias
úteis para providenciar a sua substituição, contados a partir da comunicação escrita, feita pela
Comissão de Recebimento e Fiscalização, sob pena de ser considerada em atraso quanto à
obrigação contratual;

25. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS.

25.1 À licitante vencedora caberá, ainda:

25.1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a SECRETARIA
PARTICIPANTE;

25.1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas
os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que
acontecido em dependência da SECRETARIA PARTICIPANTE;

25.1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência;
e

25.1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação deste Pregão.

25.1.5 - Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias à execução do contrato pagando
os emolumentos prescritos em lei.

25.2 A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no subitem anterior, não transfere a
responsabilidade por seu pagamento à SECRETARIA PARTICIPANTE, nem poderá onerar o objeto deste Pregão,
razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a SECRETARIA PARTICIPANTE.

26. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

26.1 Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:

26.1.1 - é expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da
FUNJOPE durante a vigência do contrato;

26.1.2 - expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Pregão, salvo se
houver prévia autorização da FUNJOPE; e

26.1.3 - vedada à subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto e/ou serviço objeto
deste Pregão.

27. DO RECEBIMENTO E ATESTAÇÃO DO PRODUTO

27.1 O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo responsável da Secretaria Solicitante ou por outro
servidor, designado para esse fim, representando a Secretaria.

27.2 O produto deverá ser entregue e acondicionado adequadamente, de forma a permitir completa segurança
durante o transporte.

27.3 No momento da entrega os fornecedores deverão atender as seguintes exigências:

a) Documento de nota fiscal em duas vias, em quantidades de acordo com a Autorização de Empenho.

b) A nota fiscal deverá conter também:
· Número do Contrato;
· Número do Empenho;
· Fonte de Recursos utilizados para custeio do contrato.

27.4 O objeto da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será recebido provisória e definitivamente, em parcelas,
mediante pedidos e notas de empenho, através de atestados passados pelas SECRETARIAS SOLICITANTES,
desta Prefeitura.

27.5 A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento dos produtos caberá as SECRETARIAS
SOLICITANTES, ou a outro servidor designado para esse fim.

28. DA FISCALIZAÇÃO

28.1 A execução das obrigações contratuais integrantes desta licitação serão fiscalizados, pela autoridade que
exercer o poder para tanto, como representante da Contratante, toda e qualquer ação de orientação geral,
acompanhamento e fiscalização da execução contratual.

15.2 - À fiscalização compete, entre outras atribuições:

15.2.1 - Encaminhar à Assessoria Jurídica da FUNJOPE o documento que relacione as ocorrências que
impliquem em multas a serem aplicadas à CONTRATADA;
15.2.2 - Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as
providencias necessárias ao bom andamento deste contrato;
15.2.3 - Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os
procedimentos e materiais empregados são adequados.
15.2.4 - Ordenar à Contratada corrigir, substituir, partes do objeto contratado com erros, imperfeições ou
em desacordo com as especificações.

29. DA DESPESA

29.1 Os recursos para cobrir as despesas decorrentes das aquisições futuras do objeto desta licitação serão
consignados no Orçamento do Município do ano de 2016, mediante as classificações funcionais programáticas
específicas para o objeto da Secretaria solicitante a serem informadas quando das solicitações das Ordens de
Compra e/ou Contratos.

30. DO PAGAMENTO

30.1 O pagamento será mediante EMPENHO, de acordo com as quantidades efetivamente entregues, após a data
do recebimento definitivo do objeto, pela Comissão de Recebimento, mediante apresentação de Nota Fiscal,
conferida e atestada. O pagamento deverá ser efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação
da Nota Fiscal.

30.1.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis nos termos da legislação em vigor, durante a vigência
deste contrato, salvo os casos previstos no Art. 65, parágrafos 5º e 6º da Lei 8.666/93, de forma a ser mantido o
Equilíbrio Econômico-Financeiro do Contrato.

30.2 - Nos termos do Art 4º da Lei Municipal nº 10.431 de 11 de abril de 2005, publicada no SO nº 952 , no ato do
pagamento, deverá ser recolhido o valor correspondente a 1,5% (hum vírgula cinco por cento), sobre a fatura
referente ao objeto ora licitado, que será creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS
NEGÓCIOS”.

30.3 - Para efetivação dos pagamentos respectivos, deverão ser apresentados juntamente com as Faturas e
Notas Fiscais, as Certidões Negativas de débito CND do INSS, CRF do FGTS e com a Fazenda Municipal do
domicílio do proponente, devidamente atualizada;

30.4 - O não cumprimento do subitem anterior, implicará na sustação do pagamento que só será processado após
a apresentação das referidas certidões, não podendo ser considerado atraso de pagamento.

31. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

31.1 O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 57 e 65 da Lei 8.666/93, desde que
haja interesse da Secretaria Solicitante, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão.

31.2 No interesse da Secretaria Solicitante, o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei
nº. 8.666/93.

31.2.1 a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários; e

31.2.2 nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.

32. DA REVISÃO DE PREÇOS

32.1. A contratada deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item constante de sua
proposta, através de Planilha de Custos contendo as parcelas relativas a todos os insumos, encargos em geral,
lucro e participação percentual em relação ao preço final.

32.2. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à unidade administrativa a proceder a futuras
revisões de preços, caso venha a contratada solicitar equilíbrio econômico-financeiro.

32.3. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas na
planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço.

32.4. No caso do detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante comercial deverá demonstrar
de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor
de aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação
percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos).

32.5. A critério da Administração Municipal poderá ser exigida da CONTRATADA lista de preços expedida pelos
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração seqüencial, para
instrução de pedidos de revisão de preços.

32.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará para verificação
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por
instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal,
devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze)
dias.

32.7. É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de
preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital.

33. DAS PENALIDADES

33.1 No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na execução
contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades previstas no Decreto nº. 7.364 de 04/10/11, publicado no
Semanário Oficial do Município de nº 1302 – Edição Extra, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei nº.
10.520/02 e da Lei nº. 8.666/93.
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34. DA RESCISÃO

34.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei
no 8.666/93.

34.1.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

34.2 A rescisão do contrato poderá ser:

34.2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da FUNJOPE, nos casos enumerados nos incisos I a
XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a licitante vencedora com a
antecedência mínima de 05 (cinco) dias; ou

34.2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste Pregão, desde que haja
conveniência para a FUNJOPE; ou

34.2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente pertinente a matéria.

34.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

35. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

35.1 O desatendimento de exigências formais e não essenciais, não implicará no afastamento da licitante, desde
que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização
da sessão pública de Pregão.

35.2 A presente licitação não importa necessariamente em celebração de ata de registro de preços ou de contrato.

35.3 Aos casos omissos, aplicar-se-ão as demais disposições da Lei Federal n° 10.520/2002, dos Decretos
Municipais nº 4.985/2003 e 7.884/2013 e subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/1993, Decretos Federais nº 3.555/00,
3.931/01 e 5.450/05, e alterações posteriores.

35.4 A Secretaria poderá, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua
abertura, bem como para a apresentação das amostras.

35.5 O PROPONENTE é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do PROPONENTE que o tiver apresentado, ou,
caso tenha sido o vencedor, a rescisão da Ata, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

35.6 É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências
com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, solicitando documentos originais ou certidões
emitidas por órgão competentes.

35.7 Os PROPONENTES intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

35.8 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os PROPONENTES, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.

35.9 As decisões referentes a este Pregão poderão ser comunicadas aos PROPONENTES por qualquer meio
de comunicação, inclusive o eletrônico, que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação na Imprensa
Oficial.

35.10 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

36. DO PREGÃO

36.1 A critério da FUNJOPE, este Pregão poderá:

36.1.1 - ser anulado, se houver ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado; ou

36.1.2 - ser revogado, a juízo da FUNJOPE, se for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse
público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta; ou

36.1.3 - ter sua data de acolhimento das propostas transferida, por conveniência exclusiva da FUNJOPE.

36.2 Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:
36.2.1 - a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar,

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei nº. 8.666/93;
36.2.2 - a nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado

na alínea anterior; e
36.2.3 - no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla

defesa.

37. DOS ANEXOS

37.1 São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II – Minuta da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO III – Minuta de Contrato;
ANEXO IV - Minuta de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente;
ANEXO V - Minuta de Declaração de Inexistência de Empregado Menor no Quadro da Empresa;

38. DO FORO

38.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,
serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de João Pessoa/PB, com exclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, alínea “d” da
Constituição Federal.

João Pessoa-PB, 24 de Agosto de 2017.

A N E X O I

PREGÃO ELETRÔNICO 10-009/2017

TERMO DE REFERÊNCIA

JUSTIFICATIVA:

Com o objetivo de primar pelo bom funcionamento e pelas necessidades
administrativas desta Fundação. O presente termo de referência tem a finalidade de
definir o conjunto de elementos, que nortearão o procedimento licitatório na
modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, para a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de locação, montagem e desmontagem de
cadeiras plásticas, destinados aos eventos realizados e apoiados pela Prefeitura
Municipal de João Pessoa, através da Fundação Cultural de João Pessoa – FUNJOPE.

FUNDAMENTAÇÃO

Em cumprimento ao artigo 7º, inciso I, c/c com o artigo 6º, inciso IX, da Lei n° 8.666
de 21 de junho de 1993, atualizada e consolidada, pela Lei n 9.648, de 27 de maio de
1998, pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, pela Lei nº 10.438, de 26 de abril
de 2003, e pela Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, é elaborado o presente
Termo de Referência para que seja efetuada a contratação de empresa especializada
no serviço de locação, montagem e desmontagem de cadeiras plásticas e mesas,
destinados aos eventos realizados e apoiados pela Prefeitura Municipal de João
Pessoa, através da Fundação Cultural de João Pessoa – FUNJOPE, conforme
especificações e memorial descritivo abaixo.

LOCAL PARA ENTREGA DOS MATERIAIS

Na cidade de João Pessoa, capital da Paraíba.

EXIGÊNCIA FUNDAMENTAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

As empresas que vierem participar do certame licitatório para atender ao objeto deste
termo de referencia deverão possuir aporte técnico que proporcione reais garantias da
qualidade, quantidade e entrega dos produtos.

OBJETO

Contratação de empresa especializada no serviço de locação, montagem e
desmontagem de cadeiras e mesas plásticas, destinados aos eventos realizados e
apoiados pela Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Fundação Cultural de
João Pessoa – FUNJOPE, conforme especificações abaixo:

MEMORIAL DESCRITIVO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT

01

Locação de cadeira plástica na cor branca, sem braço,
empilhável, Medidas mínimas: 56 cm de cumprimento, 50
cm de largura e 86 cm de altura resistente até 150kg, de
boa qualidade, em ótimo estado de conservação e higiene.

Und 20.000

02

Locação de mesa plástica na cor branca: medidas mínimas:
70 cm de cumprimento, 70 cm de largura e 72 cm de altura,
de boa qualidade, em ótimo estado de conservação e
higiene.

Und 200

Informamos ainda que, a cotação de preço deverá ser realizada tomando-se por base
valores referente a diárias e que todos os itens deverão obedecer às especificações
das normas da ABNT, do CREA e do Corpo de Bombeiros Militar, sendo necessária à
permanência de um funcionário da empresa contratada, respondendo pela estrutura
montada durante todo o período do evento. O mesmo deverá estar fardado,
identificado com crachá da empresa e equipado com todos os Equipamentos de
Proteção Individual – EPI’s exigidos por lei para execução do serviço contratado.

DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Constituem responsabilidades da CONTRATADA:

1) Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes
da execução dos serviços, tais como:

a) Salários;
b) Encargos previdenciários;
c) Seguros de acidente;
d) Taxas, impostos e contribuições;
e) Indenizações;
f) Alimentação;
g) E outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas em Lei.



Pág. 012/10    *    n° 1598 EXTRA * SEMANÁRIO OFICIALJoão Pessoa, 10 a 16 de setembro de 2017

2) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas
na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas seus empregados no desempenho dos serviços ou em
conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências da Fundação Cultural
de João Pessoa - FUNJOPE;

3) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da
FUNJOPE e dos eventos produzidos ou apoiados pela Fundação Cultural de João
Pessoa – FUNJOPE;

4) Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que
praticada por seus empregados na execução dos serviços contratados;

5) A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos
nas alíneas b, c e d não transfere à Administração a responsabilidade pelos seus
pagamentos, nem poderá onerar o objeto Contratado;

6) Responsabilizar-se, permanentemente, pela guarda, vigilância, segurança e
manutenção das mesas e cadeiras, materiais e ferramentas utilizadas para a
prestação dos serviços, não cabendo à CONTRATANTE arcar com qualquer
despesa relativa a danos, desaparecimento, roubo ou furto dos equipamentos,
materiais e ferramentas.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses, contados a partir da
data de sua assinatura e poderá ser prorrogado a critério do órgão solicitante e de
acordo com o Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, com validade e
eficácia após a publicação do seu extrato do contrato no Semanário Oficial do
Município, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o
primeiro e incluir o último.

FORMA DE PAGAMENTO

A fatura aprovada deverá ser enviada, em até 05 (cinco) dias úteis, à Diretoria de
Administração, Finanças e Planejamento - DAFP, para pagamento em até 30 (trinta)
dias úteis, a contar da data da aprovação da mesma.

CONDIÇÕES E EXECUÇÃO

1) Deverão ser observadas, por parte da empresa contratada, todas as obrigações
complementares para a execução dos serviços;

2) Após a entrega do material, a empresa contratada deverá enviar à Divisão de
Administração – DA, a fatura correspondente para conferência e aprovação;

3) A fatura não aprovada deverá ser devolvida à empresa contratada com as
respectivas informações para as correções necessárias;

4) Todos os produtos/serviços solicitados deverão obedecer às normas de
segurança impostas pelos Órgãos de Controle correspondentes.

João Pessoa - PB, 06 de julho de 2017.

Claudio Estevan Ribeiro de Vasconcelos
Divisão de Administração - DA
Responsável Pela Elaboração do Termo de Referência

ANEXO II

PREGÃO ELETRÔNICO 10-009/2017

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos ____ dias do mês de ___________ do ano de 2017 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da
Comissão de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 050, de 20 de Março de 2013 da
FUNJOPE, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs
4.985/2003 e 5.717/2006, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico SRP
nº 10-009/2017, devidamente homologado às Fls _____ do aludido processo, objetivando o SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM
DE CADEIRAS E MESAS PLÁSTICAS, DESTINADOS AOS EVENTOS
REALIZADOS E APOIADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE, observadas as
especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem como as
cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes termos:

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1 Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços:

EMPRESA
CNPJ
END.
TELEFONE

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE P.UNIT TOTAL MARCA

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA

1.1 Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

1.1.1 O registro a que se refere este subitem tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso
de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 17 do Decreto 7.884/13
1.1.2 Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

1.1.2.1 Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva;
e
1.1.2.2 Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar seus bens ou serviços
em valor igual ao do licitante mais bem classificado.

1.2 Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 1.1.2.2, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

1.3 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA:
1.3.1 Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva:

EMPRESA
CNPJ
END.
TELEFONE

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE P.UNIT TOTAL MARCA

1.3.2 A contratação com a empresa integrante do Cadastro de Reserva desta ARP está condicionada
à exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 25 do Decreto 7.884/13.

1.3.3 Ocorrendo o cancelamento do registro do fornecedor, a contratação com a empresa integrante do
Cadastro de Reserva desta ARP fica condicionada ainda às seguintes comprovações:

1.3.3.1 Junto ao Órgão Gerenciador:
1.3.3.1.1 Homologação dos serviços ofertados em sua proposta, devendo a empresa
submetê-los às condições previstas no Item 20.
1.3.3.1.2 Comprovação das condições de habilitação previstas no item “16 – DA
HABILITAÇÃO” do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 10-009/2017.

1.3.3.2 Junto à Unidade Contratante:
1.3.3.2.1 Comprovação da manutenção das condições de habilitação previstas no item
“16 – DA HABILITAÇÃO” do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 10-009/2017.

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS

1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação no Diário
Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município.

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES

1.1 – Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes:

2.1.1 FUNJOPE FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

1.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante a solicitação
por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente.

1.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-lhe
facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição, sendo assegurado ao beneficiário
deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições.

1.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de
Registro de Preços.

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que autorizados pela
FUNJOPE. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas as cláusulas e condições constantes do
Edital do Pregão Eletrônico nº 10-009/2017, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas. Os fornecimentos somente serão autorizados pela FUNJOPE, mediante autorização de Pedido de
Utilização da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
existentes no mercado, cabendo à FUNJOPE convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

1.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a FUNJOPE poderá cancelar o registro
ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

1.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis à matéria.

CÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

1.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços;
b) não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no

mercado;
d) houver razões de interesse público.
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CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da
presente Ata.

João Pessoa, ____ de _______ de 2017.
_____________________________

MAURICIO NAVARRO BURITY
Diretor Executivo

__________________________
Razão Social:

CNPJ:

EXTRATO

EXTRATO DE ADESÃO

Adesão nº. : 04-038/2017.
Instrumento: Adesão à Ata de Registro de Preços nº. 042/2016, referente ao Pregão
Eletrônico nº. 04-023/2016, da Secretaria de Administração da Prefeitura de João Pessoa –
SEAD.
Objeto: Sistema de registro de preços para eventual aquisição de consumo (material de
expediente e descartável).
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Papelaria e Livraria Pedro II Ltda
–Epp.
Processo nº.: 2017/083449
Signatários: Sr. Francisco Noé-Estrela pela Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa
Civil da Prefeitura Municipal de João Pessoa e o Sr. José de Arimatea Porto Martins, pela
empresa Papelaria e Livraria Pedro II Ltda –Epp.
Recursos Financeiros:
- 30.101.04.122.5001-4389 – Elemento de despesa: 33.90.30 Fonte: 00 Código: 1085
- 30.101.11.182.5001-4402 – Elemento de despesa: 33.90.30 Fonte: 00 Código: 1132
- 30.102.08.182.5066-2741 – Elemento de despesa: 33.90.30 Fonte: 00 Código: 1090
Valor Unitário:
Item 40 - R$ 15,50 - (Quinze reais e cinquenta centavos).
Valor Total: R$ 1.240,00 - (Hum mil duzentos e quarenta reais).

João Pessoa, 06 de setembro de 2017.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09022/2017

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de Educação e Cultura, neste ato

representada pela Sra. Edilma da Costa Freire, CPF n° 885.583.804-06 e a Comissão de Registro

de Preços, designada pela Portaria nº 543 de 06 de fevereiro de 2017, nos termos das Leis nº

8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nº 4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a

presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 09023/2017, bem

como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos

seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Registro de preços para contratação de prestação de serviços de capina, roçada e aceiro das

áreas externas das Escolas e CREIs e prédios administrativos da SEDEC(Secretaria de Educação

e Cultura da Prefeitura Municipal de João Pessoa), com fornecimento de mão de obra,

máquinas, equipamentos e todas as ferramentas necessárias para execução dos serviços,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada em João

Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública

poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na

licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art. 27 do Decreto Municipal nº

7.884/2013.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os

preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a

ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada da nota de

empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as

obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados,

para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização

das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao

interesse em fornecimento do(s) material(ais) a outro(s) órgão(ãos) da Administração Pública

que externe(m) a intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente

ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na

presente ARP.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO

PARTICIPANTE A POSTERIORI

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor próprio

indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive das respectivas alterações, para fins de

utilização da forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações

necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,

informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação

efetivamente realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e

na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou

inadimplemento do particular.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo

de 05 (cinco) dias, contados da convocação, no que couber;

b) informar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quanto à aceitação ou não do

fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a

manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

c) os serviços de acordo com a necessidade da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA –

SEDEC. O início da prestação deve ser de 45 dias após assinatura do contrato. A execução dos

serviços será em, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas após a solicitação de atendimento que

será feita pelo DICOM.

d) efetuar os serviços conforme especificações, marcas e preços registrados na presente ARP;

e) Os serviços deverão ser executados Nas Unidades de Ensino da Rede Municipal, Centros de

Referência de Educação Infantil, Ginásios e prédios anexos da SEDEC, de acordo com
solicitação e agendamento que será feito pela Divisão de Compras - DICOM.

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo

ÓRGÃO GERENCIADOR, referentes às condições firmadas na presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação

de habilitação e qualificação, cujas validades encontrem-se vencidas;
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h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da

assinatura da presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das

obrigações assumidas na presente ARP;

j) cumprir com as obrigações fiscais, relativas ao material entregue, com base na presente ARP,

exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal

pagamento;

k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços

atualizada, contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de

licitação, após os lances, se for o caso.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, a contar da data da sua

assinatura, vigorando até o dia 01 de setembro de 2018.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o fornecedor e as especificações do material registrados nesta Ata

encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no

certame licitatório:

EMPRESA: VALEX SERVIÇOS TECNICOS DE LIMPEZA EURELI -ME
CNPJ: 11.077.741/0001-97

FONE/FAX: (71) 3405-3523

END.: RUA ULYSSES GUIMARÃES, Nº 4295, SALA 204, BAIRRO SUSSUARANA. SALVADOR-BA

CEP: 441213-000

EMAIL: CONTATOVALEX@GMAIL.COM

ÍTEM DESCRIÇÃO
QUANT.
UNID.

VL.
UNITÁRIO

VL TOTAL

01

SERVIÇO DE ROÇAGEM, CAPINA,
RASTELAGEM E RETIRADA DE

ENTULHOS NAS ÁREAS PERMEÁVEIS DE
TODAS AS UNIDADE DE ENSINO E
PRÉDIOS ADMINISTRATIVOS DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
– SEDEC.

141.108,05

M²

0,74
(setenta e

quatro
centavos)

104.419,96
(cento e

quatro mil,
quatrocentos
e dezenove

reais e
noventa e

seis
centavos)

VALOR TOTAL: 104.419,96(cento e quatro mil, quatrocentos e dezenove reais e noventa e seis
centavos)

As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:

Código Classificação Natureza Fonte de Recursos

5414/5415/5416 10.101.12.361.5195.2476 3.3.90.39
00,03 e 11 RECURSOS ORDINARIOS/

FUNDEB E FNDE (Salário Educação)

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado mediante Empenho, de acordo com as quantidades efetivamente

entregues, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da ciência do empenho,

mediante apresentação de Nota Fiscal atestada pela DICOM, ou outro formalmente designado,

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo

contratado.

§1º – Nos termos do art. 4º da Lei Municipal nº 10.431 de 11de abril de 2005, publicada no SO

nº 952, no ato do pagamento, deverá ser recolhido o valor correspondente a 1,5% (um vírgula

cinco por cento), sobre a fatura referente ao objeto ora licitado, que será creditado ao FUNDO

MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÓCIOS;

§2º – o pagamento da fatura/nota fiscal será efetivado depois de confirmada a situação de

regularidade fiscal para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda

Federal através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União, bem como com o Tribunal Superior do Trabalho, através da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas;

§3º – o processamento do pagamento será realizado quando do cumprimento das obrigações

fixadas na presente ARP, observado o disposto na cláusula quinta da minuta do contrato.

CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o

ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a

realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao

particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como

também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do Estado

ou Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no

parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,

obedecidas às disposições contidas no art. 65 da nº Lei 8.666/1993;

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de

eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao

ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para

renegociar o novo valor compatível ao mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as

condições da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos estabelecidos,

salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de

Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,

comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços,

tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente

venha a comprometer a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho

fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1 Aos fornecedores/contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos

celebrados com a Administração Pública Municipal, e aos licitantes que cometam atos visando

a frustrar os objetivos da licitação, serão aplicadas as seguintes sanções:

I - Advertência: comunicação formal ao fornecedor/contratado, advertindo sobre o

descumprimento de cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, e, conforme o caso,

em que se confere prazo para adoção de medidas corretivas cabíveis;

II - Multa: deverá ser prevista no instrumento convocatório e/ou no contrato, observados os

seguintes limites máximos:

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do

fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não

cumprido;

b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o

consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente.

III – Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

§ 1º O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II, será descontado do valor da garantia

prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo

corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial,

até a data do efetivo recolhimento.
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§ 2º A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas

de direitos constantes no Decreto Municipal nº. 7.364, de 04 de outubro de 2011.

§ 3º. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do

primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento

da obrigação.

§ 4º A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a Administração

Pública pelos seguintes prazos:

I – 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o

fornecedor/contratado tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela

Administração;

b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

II – 12 (doze) meses, nos casos de:

a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do

fornecimento de bens.

III – 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:

a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada;

b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação e

prévia comunicação à Administração;

c) praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos de licitação no âmbito da Administração

Pública Municipal, ou

d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de

qualquer tributo.

§ 5º Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração

Pública, por tempo indeterminado, o fornecedor que:

I – não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos do parágrafo

anterior, ou

II – demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em

virtude de ato ilícito praticado.

§ 6º Na modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade de impedimento de licitar e

contratar com o Município por prazo não superior a 5 (cinco) anos, sendo descredenciado do

Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no

contrato e das cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da

falta cometida.

13.2 A aplicação das sanções administrativas previstas no § 6º e nos incisos I a III do art. 25 do

Decreto Municipal n° 7.364/2011, são de competência dos ordenadores de despesa das

Secretarias/Órgãos e entidades públicas.

Parágrafo Único. A sanção prevista no inciso IV do art. 25 do Decreto Municipal nº 7.364/2011

é de competência exclusiva do(a) Secretário(a) Municipal.

13.3 A autoridade que aplicar as sanções estabelecidas no § 6º e nos incisos III e IV do art. 25

do Decreto Municipal 7.364/2011 determinará a publicação do extrato de sua decisão no

Semanário Oficial, o qual deverá conter:

I – nome ou razão social do fornecedor e número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;

II – nome e CPF de todos os sócios;

III – sanção aplicada, com os respectivos prazos de impedimento;

IV – órgão ou entidade e autoridade que aplicou a sanção;

V – número do processo; e

VI – data da publicação.

13.4 Aquele que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o

contrato ou a ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no Edital,

apresentar documentação falsa, ensejar ou retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito a ampla

defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município, e será descredenciado no

CRF, pelo prazo de cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das

demais cominações legais.

13.5 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo Juízo,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem

interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições editalícias para

fornecimento do objeto licitado, ou então cancelar o item, nas seguintes hipóteses:

13.5.1 Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEDEC sem que a

licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

13.5.2 Após decorridos 45 (quarenta e cinco) dias da assinatura do contrato, sem

que tenha iniciado a execução dos serviços, objeto desta licitação, no caso de ter

sido solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não

aceita.

13.6 Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº 8.666/1993 prevê

ainda punições na esfera criminal, quais sejam:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de

procedimento licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para

aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:

I - elevando arbitrariamente os preços;

II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;

III - entregando uma mercadoria por outra;

IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;

V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a

execução do contrato:

Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública da comarca de

João Pessoa/PB, salvo nos caso de foro privilegiado previstos na Constituição Federal.

João Pessoa, 01/09/2017
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O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA – IPM/JP,

através de seu Pregoeiro, torna público o resultado do Pregão Eletrônico nº 004/2017

– Processo IPM/JP nº 5751/2017. Tipo: menor preço por item, sob o Sistema de

Registro de Preços, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E

HIGIENE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO IPM/JP, conforme quadro

abaixo:

Item Quant. Especificação Material Razão Social/Nome V. Unitário V. Total

01 120 Álcool etílico, garrafa plástica de 1000
ml a 92% (mínimo)

HC COMÉRCIO DE
PAPELARIA E
SERVIÇOS – EIRELI-
EPP – CNPJ:
20.873.342/0001-23

R$ 5,45 R$ 654,00

02 20 Álcool gel, embalagem plástica c/5
litros

CRISTAL COMÉRCIO
DE PRODUTOS
QUÍMICOS LTDA-ME
– CNPJ:
09.033.742/0001-98

R$ 33,74 R$ 674,80

03 15 Balde plástico p/limpeza, com alça,
resistente, com capacidade p/10 litros

CRISTAL COMÉRCIO
DE PRODUTOS
QUÍMICOS LTDA-ME
– CNPJ:
09.033.742/0001-98

R$ 6,99 R$ 104,85

04 10 Cesto de lixo para papel, em plástico
telado, com capacidade p/8 litros

HC COMÉRCIO DE
PAPELARIA E
SERVIÇOS – EIRELI-
EPP – CNPJ:
20.873.342/0001-23

R$ 3,79 R$ 37,90

05 25 Cloro puro para limpeza, embalagem
c/5 litros

HC COMÉRCIO DE
PAPELARIA E
SERVIÇOS – EIRELI-
EPP – CNPJ:
20.873.342/0001-23

R$ 12,13 R$ 303,25

06 30 Desinfetante líquido (concentrado),
embalagem com 5 litros, diversos
aromas

HC COMÉRCIO DE
PAPELARIA E
SERVIÇOS – EIRELI-
EPP – CNPJ:
20.873.342/0001-23

R$ 14,59 R$ 437,70

07 60 Desodorizador de ar aerosol,
(fragância variada), embalagem
c/400ml (Registro ANVISA/MS)

FRACASSADO - -

08 20 Detergente líquido, diversos aromas,
embalagem c/5 litros

WANDERLY SOARES
DE SOUZA -EPP –
CNPJ:
11.589.693/0001-16

R$ 7,84 R$ 156,80

09 30 Esponja limpeza, material lã de aço,
formato retangular, aplicação
utensílios e limpeza em geral, pacote
com 08 unidades

FRACASSADO - -

10 24 Escova para vaso sanitário, cerdas de
nylon, sem suporte

FRACASSADO - -

11 40 Flanela 100% algodão, unidade
medindo 60 X 40cm

FRACASSADO - -

12 20 Inseticida (mult inseticida) aerosol,
contra insetos, embalagem com
300ml

FRACASSADO - -

13 20 Limpa vidros líquido, com
pulverizador, embalagem c/500ml
(Registro ANVISA)

HC COMÉRCIO DE
PAPELARIA E
SERVIÇOS – EIRELI-
EPP – CNPJ:
20.873.342/0001-23

R$ 2,88 R$ 57,60

14 20 Limpador multiuso, embalagem
c/500ml

CRISTAL COMÉRCIO
DE PRODUTOS
QUÍMICOS LTDA-ME
– CNPJ:
09.033.742/0001-98

R$ 2,55 R$ 51,00
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15 24 Lustra móveis, embalagem c/200ml FRACASSADO - -

16 24 Luva de borracha para limpeza, cano
curto

HC COMÉRCIO DE
PAPELARIA E
SERVIÇOS – EIRELI-
EPP – CNPJ:
20.873.342/0001-23

R$ 2,91 R$ 69,84

17 05 Luva procedimento não cirúrgico,
látex borracha natural, superfície lisa,
caixa c/100 unidades, tamanho P

FRACASSADO - -

18 05 Luva procedimento não cirúrgico,
látex borracha natural, superfície lisa,
caixa c/100 unidades, tamanho M

FRACASSADO - -

19 50 Pano de chão alvejado (saco inteiro) WANDERLY SOARES
DE SOUZA -EPP –
CNPJ:
11.589.693/0001-16

R$ 2,05 R$ 102,50

20 24 Pano de prato , 100% algodão,
medindo 40 X 60cm

HC COMÉRCIO DE
PAPELARIA E
SERVIÇOS – EIRELI-
EPP – CNPJ:
20.873.342/0001-23

R$ 1,44 R$ 34,56

21 40 Papel higiênico branco picotado, fardo
com 64 unidades

WANDERLY SOARES
DE SOUZA -EPP –
CNPJ:
11.589.693/0001-16

R$ 53,66 R$ 2.146,40

22 180 Papel higiênico c/ 300m (neutro),
fardo c/8 unidades

HC COMÉRCIO DE
PAPELARIA E
SERVIÇOS – EIRELI-
EPP – CNPJ:
20.873.342/0001-23

R$ 27,80 R$ 5.004,00

23 300 Papel toalha fardo c/1000 folhas –
interfolhado c/3, 100% fibras naturais

HC COMÉRCIO DE
PAPELARIA E
SERVIÇOS – EIRELI-
EPP – CNPJ:
20.873.342/0001-23

R$ 8,36 R$ 2.508,00

24 1.800 Pastilha sanitária, perfumada,
unidades de 40gr (Registro MS)

HC COMÉRCIO DE
PAPELARIA E
SERVIÇOS – EIRELI-
EPP – CNPJ:
20.873.342/0001-23

R$ 1,05 R$ 1.890,00

25 20 Rodo de borracha, medindo 30cm,
com cabo de madeira plastificado

HC COMÉRCIO DE
PAPELARIA E
SERVIÇOS – EIRELI-
EPP – CNPJ:
20.873.342/0001-23

R$ 4,59 R$ 91,80

26 10 Rodo de borracha, medindo 40cm,
com cabo de madeira plastificado

FRACASSADO - -

27 250 Sabão em pó, unidade c/500 gramas
(registro ANVISA/MS)

HC COMÉRCIO DE
PAPELARIA E
SERVIÇOS – EIRELI-
EPP – CNPJ:
20.873.342/0001-23

R$ 2,09 R$ 522,50

28 48 Sabão em tablete glicerinado, aroma
neutro, unidade c/200gr

HC COMÉRCIO DE
PAPELARIA E
SERVIÇOS – EIRELI-
EPP – CNPJ:
20.873.342/0001-23

R$ 0,98 R$ 47,04

29 40 Sabonete líquido cremoso, diversos
aromas, embalagem c/5 litros

CRISTAL COMÉRCIO
DE PRODUTOS
QUÍMICOS LTDA-ME
– CNPJ:
09.033.742/0001-98

R$ 17,20 R$ 688,00

30 20 Saco plástico para lixo, capacidade
p/100 litros, pacote c/100 unidades

WANDERLY SOARES
DE SOUZA -EPP –
CNPJ:
11.589.693/0001-16

R$ 14,70 R$ 294,00

31 20 Saco plástico para lixo, capacidade
p/60 litros, pacote c/100 unidades

WANDERLY SOARES
DE SOUZA -EPP –
CNPJ:
11.589.693/0001-16

R$ 7,76 R$ 155,20

32 20 Saco plástico para lixo, capacidade
p/200 litros, pacote c/100 unidades

WANDERLY SOARES
DE SOUZA -EPP –
CNPJ:
11.589.693/0001-16

R$ 22,80 R$ 456,00

33 30 Vassoura tipo pelo, medindo 30cm,
com cabo de madeira revestido com
plástico

HC COMÉRCIO DE
PAPELARIA E
SERVIÇOS – EIRELI-
EPP – CNPJ:
20.873.342/0001-23

R$ 5,54 R$ 166,20

34 30 Vassoura de piaçava, com cabo de
madeira (08 Furos)

WANDERLY SOARES
DE SOUZA -EPP –
CNPJ:
11.589.693/0001-16

R$ 5,81 R$ 174,30

João Pessoa, 13 de setembro de 2017
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O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA – IPM/JP,

através de seu Pregoeiro, torna público o resultado do Pregão Eletrônico nº 006/2017 –

Processo IPM/JP nº 7023/2017. Tipo: menor preço por item, sob o Sistema de Registro

de Preços, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DO IPM/JP, conforme quadro abaixo:

Item Quant. Especificação Material Razão Social/Nome V. Unitário V. Total

01 02 Agenda telefônica executiva FRACASSADO - -

02 10 Apagador para quadro branco FRACASSADO - -

03 30 Apontador de lápis de boa qualidade
com depósito

HC COMÉRCIO DE
PAPELARIA E
SERVIÇOS – EIRELI-
EPP – CNPJ:
20.873.342/0001-23

R$ 0,59 R$ 17,70

04 06 Bandeja de acrílico com 3 divisões
p/documentos

FRACASSADO - -

05 36 Bobina térmica 80mm X 40m HC COMÉRCIO DE
PAPELARIA E
SERVIÇOS – EIRELI-
EPP – CNPJ:
20.873.342/0001-23

R$ 5,05 R$ 181,80

06 12 Calculadora portátil com 12 dígitos WANDERLY SOARES
DE SOUZA -EPP –
CNPJ:
11.589.693/0001-16

R$ 13,34 R$ 160,08

07 300 Caneta esferográfica escrita fina, cor
azul

FRACASSADO - -

08 200 Caneta esferográfica escrita fina, cor
preta

FRACASSADO - -

09 20 Caneta (lápis) para escrita em CD, cor
preto

FRACASSADO - -

10 100 Clips niquelado nº 2 – caixa com 100
unidades

FRACASSADO - -

11 30 Clips niquelado nº 3 – caixa com 50
unidades

FRACASSADO - -

12 30 Clips niquelado nº 4 – caixa com 50
unidades

FRACASSADO - -

13 20 Clips niquelado nº 6 – caixa com 50
unidades

FRACASSADO - -

14 30 Clips niquelado nº 8 – caixa com 25
unidades

FRACASSADO - -

15 24 Cola branca, unidade c/90gr FRACASSADO - -

16 1.500 Copo descartável p/água, c/180ml,
pacote c/100 unidades (Norma NBR)

FRACASSADO - -

17 600 Copo descartável p/café, c/50ml,
pacote c/100 unidades (Norma NBR)

FRACASSADO - -

18 30 Corretivo líquido a base d'água, sem
cheiro, pincel extra fino, unidade
c/18ml

FRACASSADO - -

19 04 Elástico p/escritório, cor amarelo nº
18, pacote c/ 1kg

FRACASSADO - -

20 400 Envelope papel madeira nº 30 –
Tamanho A4

WANDERLY SOARES
DE SOUZA -EPP –
CNPJ:
11.589.693/0001-16

R$ 0,33 R$ 132,00

21 400 Envelope papel madeira nº 41 WANDERLY SOARES
DE SOUZA -EPP –
CNPJ:
11.589.693/0001-16

R$ 0,49 R$ 196,00

22 300 Envelope branco 200 x 280mm WANDERLY SOARES
DE SOUZA -EPP –
CNPJ:
11.589.693/0001-16

R$ 0,22 R$ 66,00

23 200 Envelope branco, tamanho carta WANDERLY SOARES
DE SOUZA -EPP –
CNPJ:
11.589.693/0001-16

R$ 0,09 R$ 18,00

24 30 Extrator de grampo, tipo espátula em
aço inox, com dimensões 150 x 15mm

FRACASSADO - -

25 20 Fita adesiva crepe – rolo de 19mm x
50m, transparente

FRACASSADO - -

26 20 Fita adesiva pequena – rolo de 12mm
x 30m, transparente

FRACASSADO - -

27 50 Fita adesiva – rolo de 48mm x 50m WANDERLY SOARES
DE SOUZA -EPP –
CNPJ:
11.589.693/0001-16

R$ 3,49 R$ 174,50

28 30 Fita adesiva cor marrom – rolo de
45mm x 45m

FRACASSADO - -

29 30 Grampeador base aprox. 20cm, com
capacidade de grampear 25 folhas,
26/6

FRACASSADO - -

30 30 Grampo trilho plástico para 200
folhas, unidade com 50 jogos

WANDERLY SOARES
DE SOUZA -EPP –
CNPJ:
11.589.693/0001-16

R$ 7,65 R$ 229,50

31 12 Grampo trilho plástico para 600
folhas, unidade com 50 jogos

FRACASSADO - -

32 12 Lápis para quadro branco, cor azul FRACASSADO - -

33 12 Lápis para quadro branco, cor preto FRACASSADO - -

34 12 Lápis para quadro branco, cor
vermelho

FRACASSADO - -

35 240 Lápis grafite nº 02 HC COMÉRCIO DE
PAPELARIA E
SERVIÇOS – EIRELI-
EPP – CNPJ:
20.873.342/0001-23

R$ 0,30 R$ 72,00

36 30 Lápis marca texto, cor amarelo WANDERLY SOARES
DE SOUZA -EPP –
CNPJ:
11.589.693/0001-16

R$ 0,90 R$ 27,00

37 30 Lápis marca texto, cor verde WANDERLY SOARES
DE SOUZA -EPP –
CNPJ:
11.589.693/0001-16

R$ 1,02 R$ 30,60

38 30 Lápis marca texto, cor laranja WANDERLY SOARES
DE SOUZA -EPP –
CNPJ:
11.589.693/0001-16

R$ 0,90 R$ 27,00

39 30 Lápis marca texto, cor rosa WANDERLY SOARES
DE SOUZA -EPP –
CNPJ:
11.589.693/0001-16

R$ 0,99 R$ 29,70

40 12 Livro de ata, com 100 folhas FRACASSADO - -

41 12 Molha dedos tipo gel, unidade com
12gr

FRACASSADO - -

42 200 Bloco recado, papel colorido, medindo
76 x 76mm, unidade com 100 folhas

FRACASSADO - -

43 1.200 Papel A4 alcalino (210 x 297mm)
75gr/m², resma com 500 folhas

WANDERLY SOARES
DE SOUZA -EPP –
CNPJ:
11.589.693/0001-16

R$ 16,83 R$ 20.196,00

44 100 Pasta AZ lombo largo WANDERLY SOARES
DE SOUZA -EPP –
CNPJ:
11.589.693/0001-16

R$ 7,70 R$ 770,00

45 60 Pasta plástica com elástico e aba,
ofício fina, transparente

HC COMÉRCIO DE
PAPELARIA E
SERVIÇOS – EIRELI-
EPP – CNPJ:
20.873.342/0001-23

R$ 1,98 R$ 118,80

46 50 Pasta plástica tipo L, transparente FRACASSADO - -

47 300 Pasta suspensa em papelão, com visor
e etiqueta

WANDERLY SOARES
DE SOUZA -EPP –
CNPJ:
11.589.693/0001-16

R$ 1,42 R$ 426,00

48 12 Pincel/trincha, cabo plástico ou
madeira, filamento sintético, tamanho
1 1/2”

FRACASSADO - -

49 24 Pilha alcalina, tamanho AAA,
embalagem com 02 unidades

FRACASSADO - -

50 24 Pilha alcalina, tamanho AA,
embalagem com 02 unidades

FRACASSADO - -
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HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2017

Acatando relatório apresentado pelo Sr. Pregoeiro deste Instituto de Previdência,
através da Ata da Sessão Pública do Pregão Eletrônico SRP nº 006/2017, que trata o
Processo Administrativo nº 7023/2017 – IPM/JP, cujo objeto é SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTE INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA, HOMOLOGO o procedimento licitatório em epígrafe em favor da
Empresa: HC COMÉRCIO DE PAPELARIA E SERVIÇOS – EIRELI-EPP, CNPJ:
20.873.342/0001-23, nos seguintes itens: (03) – Valor Unitário R$ 0,59 – Valor Total
R$ 17,70, Item (05) Valor Unitário R$ 5,05 – Valor Total R$ 181,80, Item (35) Valor
Unitário R$ 0,30 – Valor Total R$ 72,00, Item (45) – Valor Unitário R$ 1,98 – Valor
Total R$ 118,80, e Item (51) Valor Unitário R$ 4,00 – Valor Total R$ 48,00, perfazendo
um Valor Total Geral de R$ 438,30 e em favor da Empresa: WANDERLY SOARES DE
SOUZA – EPP, CNPJ: 11.589.693/0001-16, nos seguintes itens: (06) - Valor Unitário
R$ 13,34 – Valor Total R$ 160,08, Item (20) Valor Unitário R$ 0,33 – Valor Total
R$ 132,00, Item (21) Valor Unitário R$ 0,49 – Valor Total R$ 196,00, Item (22) Valor
Unitário R$ 0,22 – Valor Total R$ 66,00, Item (23)– Valor Unitário R$ 0,09 – Valor Total
R$ 18,00, Item (27) – Valor Unitário R$ 3,49 – Valor Total R$ 174,50, Item (30) - Valor
Unitário R$ 7,65 – Valor Total R$ 229,50, Item (36) – Valor Unitário R$ 0,90 –
Valor Total R$ 27,00, Item (37) – Valor Unitário R$ 1,02 – Valor Total R$ 30,60,
Item (38) – Valor Unitário R$ 0,90 – Valor Total R$ 27,00, Item (39) – Valor Unitário
R$ 0,99 – Valor Total R$ 29,70, Item (43) – Valor Unitário R$ 16,83 – Valor Total
R$ 20.196,00, Item (44) – Valor Unitário R$ 7,70 – Valor Total R$ 770,00 e Item (47)
Valor Unitário R$ 1,42 – Valor Total R$ 426,00, perfazendo um Valor Total Geral de
R$ 22.482,38.

João Pessoa, 15 de setembro de 2017

Pregão Eletrônico sob o nº 10-009/2017

OBJETO: Eventual contratação de empresa especializada no serviço de locação, montagem e
desmontagem de cadeiras e mesas plásticas, destinados aos eventos realizados e apoiados pela prefeitura
municipal de João Pessoa, através da fundação cultural – Funjope, pelo período de 12(doze) meses,
constantes no termo de referência (anexo I), do edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DE HABILITAÇÃO: 11/09/2017.

ATO DE HOMOLOGAÇÃO

Com base nos atos do Pregoeiro Oficial e em observância às Leis
10.520/02, LC 123/2006, DECRETO Nº 5.450/2005 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93,
bem como a legislação complementar e, ainda em conformidade com o resultado do
presente certame, usando das atribuições a mim conferidas,

HOMOLOGO

a presente Licitação, a qual teve como vencedora a empresa SN FESTAS E LOCACOES

LTDA - ME CNPJ N. 10.866.320/0001-82, em decorrência de terem oferecido condições e

preços compatíveis com os praticados no mercado, considerando-se inclusive, a avaliação

constante dos autos.

Dê-se ciência e cumpra-se.
João Pessoa-PB, 14 de setembro de 2017.

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

51 12 Prancheta em eucatex com prendedor,
A4

HC COMÉRCIO DE
PAPELARIA E
SERVIÇOS – EIRELI-
EPP – CNPJ:
20.873.342/0001-23

R$ 4,00 R$ 48,00

52 20 Régua escritório, material plástico,
comprimento 30cm, graduação
centímetro/polegada

FRACASSADO - -

53 20 Régua escritório, material plástico,
comprimento 50cm, graduação
centímetro/polegada

FRACASSADO - -

54 24 Tesoura grande em aço inox, medindo
20cm, com cabo de polipropileno

FRACASSADO - -

João Pessoa, 08 de setembro de 2017

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA – IPM/JP, através de
seu Pregoeiro, torna público o resultado do Pregão Eletrônico nº 009/2017 – Processo
IPM/JP nº 6082/2017. Tipo: menor preço por item, sob o Sistema de Registro de Preços, cujo
objeto é a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO IPM/JP, conforme quadro abaixo:

Item Quant. Especificação Material Razão Social/Nome V. Unitário V. Total

01 4.000 Capas de processo medindo 32 x
46cm, com timbre frente e verso, com
impressão 2x0 cores preto e
vermelho, com dobra no meio e furos
universal, papel 180grs/m².

J M DA SILVA –
GRÁFICA -ME
CNPJ:
14.889.981/0001-84

R$ 0,47 R$ 1.880,00

João Pessoa, 13 de setembro de 2017

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato n.º 04-126/2017.
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios perecíveis para atender às demandas
da SEDES.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa BJ Comercio De
Alimentos Ltda – EPP.
Processo: 2017/001656
Modalidade: Ata de Registro de Preços n.° 031/2017 – P.E n.° 04-009/2017.
Signatários: o Secretário de Desenvolvimento Social – SEDES, o Sr. Eduardo
Jorge Rocha Pedrosa e a Sra. Maria Lucia de Sousa Bidô pela empresa BJ
Comercio De Alimentos Ltda – EPP.
Vigência: 12 (doze) meses.
Valor Total: R$ 14.880,00 (Quatorze mil oitocentos e oitenta reais)
Recursos Financeiros:

Classificação Funcional
Elemento de

Despesa
Fonte de Recursos Secretaria

14.105.08.243.5171.2243
14.105.08.243.5171.2246
14.105.08.244.5159.4425
14.105.08.244.5170.1530
14.105.08.244.5170.2233
14.105.08.301.5170.2229
14.106.11.333.5137.2877
14.107.08.244.5185.2264
14.302.08.241.5157.2718
14.302.08.243.5164.4124
14.302.08.244.5570.4419

3.3.90.30 00 / 35 SEDES

Data da assinatura: 05/09/2017.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração


